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PODERPODERPODERPODER    JUDICIÁRIOJUDICIÁRIOJUDICIÁRIOJUDICIÁRIO    FEDERALFEDERALFEDERALFEDERAL    

TRIBUNAL REGIONAL TRIBUNAL REGIONAL TRIBUNAL REGIONAL TRIBUNAL REGIONAL ELEITORALELEITORALELEITORALELEITORAL    DO PARANÁDO PARANÁDO PARANÁDO PARANÁ    
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

SEÇÃO DE LICITAÇÕES 
 

    
    
    

LLLLICITAÇÃO N.º ICITAÇÃO N.º ICITAÇÃO N.º ICITAÇÃO N.º 93939393////2015201520152015    
    

Pregão Eletrônico Pregão Eletrônico Pregão Eletrônico Pregão Eletrônico ––––    Registro de PreçosRegistro de PreçosRegistro de PreçosRegistro de Preços    
    

Protocolo n.º Protocolo n.º Protocolo n.º Protocolo n.º 6.6656.6656.6656.665/201/201/201/2015555    (PAD)(PAD)(PAD)(PAD)    
    
    
    

ABERTURA DA LICITAÇÃOABERTURA DA LICITAÇÃOABERTURA DA LICITAÇÃOABERTURA DA LICITAÇÃO 
 

DIA DIA DIA DIA 18181818////12121212/2015/2015/2015/2015    às às às às 09090909:00 HORAS:00 HORAS:00 HORAS:00 HORAS    
 
 
 

PARTICIPAÇÃOPARTICIPAÇÃOPARTICIPAÇÃOPARTICIPAÇÃO    EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME) E EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME) E EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME) E EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME) E     

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)    

 
 

1111    ----    O Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, UASG (070019), 

através da Pregoeira designada pela Portaria nº 101/2015 (alterada pela Portaria 

117/2015) da Diretora-Geral do Tribunal Regional Eleitoral - TRE/PR, torna público 

que fará realizar licitação, na modamodamodamodalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob a forma de lidade PREGÃO ELETRÔNICO sob a forma de lidade PREGÃO ELETRÔNICO sob a forma de lidade PREGÃO ELETRÔNICO sob a forma de 

REGISTRO DE PREÇOS, tipo menor REGISTRO DE PREÇOS, tipo menor REGISTRO DE PREÇOS, tipo menor REGISTRO DE PREÇOS, tipo menor preço preço preço preço por itempor itempor itempor item, , , , regida pela Lei nº 10.520/02, 

pela Lei Complementar nº 123/06 (com redação dada pela LC 147/2014), Decretos n.º 

5.450/05, nº 6.204/07, nº 7.892/13 (alterado pelo Decreto 8.250/2014) e nº 

7.174/2010 , subsidiariamente, pela Lei 8.666/93,  e por outras normas aplicáveis 

ao objeto deste certame, de acordo com o presente edital e seus anexos. 

 
1.11.11.11.1    ----    No dia 18 (dezoito)18 (dezoito)18 (dezoito)18 (dezoito)    de de de de dezembrodezembrodezembrodezembro    de 201de 201de 201de 2015555, às , às , às , às 09090909:00 :00 :00 :00 

hhhhoooorasrasrasras, no prédio do TRE-PR, sito    na Rua João Parolin, nº 224, na Sala de Licitações, 
B203, Bairro Parolin, Curitiba-PR, será feita a abertura do certame, exclusivamente exclusivamente exclusivamente exclusivamente 
por meio de sistema eletrônicopor meio de sistema eletrônicopor meio de sistema eletrônicopor meio de sistema eletrônico do Governo Federal que promove a comunicação 
pela Internet (Comprasnet www.comprasnet.gov.br). 

    
1.21.21.21.2    ----    Integram este edital, independente de transcrição, o Termo Termo Termo Termo 

de Referência de Referência de Referência de Referência ----    Anexo IAnexo IAnexo IAnexo I, , , ,     Ata de Registro de PrAta de Registro de PrAta de Registro de PrAta de Registro de Preeeeços ços ços ços ––––    AneAneAneAnexo xo xo xo II II II II e e e e Minuta do ContratoMinuta do ContratoMinuta do ContratoMinuta do Contrato    de de de de 
Fornecimento e Garantia Fornecimento e Garantia Fornecimento e Garantia Fornecimento e Garantia ––––    Anexo III.Anexo III.Anexo III.Anexo III.    
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2222    ----    DO OBJETODO OBJETODO OBJETODO OBJETO    
 
2.12.12.12.1    ----    A presente licitação destina-se à escolha da(s) 

melhor(es) proposta(s) de preço(s) unitário(s) para o FORNECIMENTOFORNECIMENTOFORNECIMENTOFORNECIMENTO    DEDEDEDE    PRINT PRINT PRINT PRINT 
SERVERSSERVERSSERVERSSERVERS, conforme especificações e condições descritas no Termo de Referência - 
Anexo I. 

 
3333    ----    DO CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO PARA O PREGÃO ELETRÔNDO CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO PARA O PREGÃO ELETRÔNDO CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO PARA O PREGÃO ELETRÔNDO CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO PARA O PREGÃO ELETRÔNIIIICOCOCOCO    

 
3.13.13.13.1    ----    Poderão participar deste certame exclusivamente 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei 
Complementar n° 123/2006 e art. 6º do Decreto nº 6.204/2007, que atenderem às 
condições deste edital, inclusive quanto à documentação, e estiverem devidamente 
credenciadas no sistema Comprasnet, cujo gerenciamento (órgão provedor do sistema 
eletrônico) é feito pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

 
3.1.13.1.13.1.13.1.1    ----    A licitante deverá manter seus dados (e-mail e 

telefone para contato) rigorosamente atualizados. 
 
3.23.23.23.2 - Somente poderão participar desta licitação pessoas 

jurídicas legalmente estabelecidas no País, cujo objeto social expresso no estatuto 
ou contrato social especifique atividade pertinente e compatível com o objeto da 
presente licitação e que atendam às condições deste edital, desde que não estejam 
cumprindo as sanções previstas nos seguintes dispositivos legais: 

a) Art. 7º da Lei nº 10.520/02;  

b) Inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93, quando aplicada por este Tribunal; 

c) Inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 
 
3.33.33.33.3    ----    A licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação do presente edital, em campo próprio do 
sistema eletrônico, como requisito para participação no Pregão Eletrônico. 

 
3.3.13.3.13.3.13.3.1    ----    Todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de propostas serão de responsabilidade exclusiva da licitante, 
incluindo as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico 
ou de eventual desconexão. O TRE do Paraná não será responsável, em nenhum 
caso, pelos custos de tais procedimentos. 

 
3.43.43.43.4    ----    ----    A licitante deverá estar inscrita no sistema eletrônico 

Comprasnet, no site www.comprasgovernamentais.gov.br. 
    
3.4.13.4.13.4.13.4.1    ----    O credenciamento far-se-á pela atribuição de chave 

de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema 
eletrônico. 

3.4.23.4.23.4.23.4.2    ----    O credenciamento junto ao provedor do sistema 
implica a responsabilidade legal da licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
Pregão Eletrônico. 

    
3.53.53.53.5    ----    O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de 

inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
TRE/PR, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
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4444    ----    ENVIO DA PROPOSTA ENVIO DA PROPOSTA ENVIO DA PROPOSTA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA ELETRÔNICA ELETRÔNICA ELETRÔNICA DE PREÇOSDE PREÇOSDE PREÇOSDE PREÇOS    
 
4.14.14.14.1    ----    A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da 

digitação da senha privativa da licitante e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, no valor unitário dno valor unitário dno valor unitário dno valor unitário doooo    itemitemitemitem, a partir da divulgação do edital até a 
data e hora da abertura da Sessão, exclusivamente porexclusivamente porexclusivamente porexclusivamente por meiomeiomeiomeio dodododo sistemasistemasistemasistema 
eleleleleeeetrônicotrônicotrônicotrônico. 

4.1.14.1.14.1.14.1.1    ----    Até a abertura da Sessão Pública as licitantes poderão 
retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

 
4.24.24.24.2    ----    A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações 

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes 
e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a Sessão 
Pública. 

    
4.34.34.34.3    ----    Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 
emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
4.44.44.44.4 ---- OOOO    valorvalorvalorvalor    máximomáximomáximomáximo    unitáriounitáriounitáriounitário    do item é de R$ do item é de R$ do item é de R$ do item é de R$ 266,34266,34266,34266,34    ((((duzentos duzentos duzentos duzentos 

e sessenta e seis reais e trinta e quatro centavose sessenta e seis reais e trinta e quatro centavose sessenta e seis reais e trinta e quatro centavose sessenta e seis reais e trinta e quatro centavos).).).).        
 
4.4.1 4.4.1 4.4.1 4.4.1 ---- As propostas deverão ser apresentadas pelo valor unitário 

do item sendo que, aquelas selecionadas, ficarão à disposição da Administração que se 
valerá dos preços registrados para a aquisição dos produtos.  

 
4.54.54.54.5    - Os preços propostos deverão ser finais, acrescidos de 

todas as despesas (fretes, impostos, taxas, etc.) e conter somente duas casas 
decimais, não sendo admitidos valores simbólicos, irrisórios ou iguais a zero, 
ensejando a desclassificação. 

 
4.5.1 4.5.1 4.5.1 4.5.1 ----    O CNPJ cadastrado no sistema Comprasnet/ 

documentos de habilitação, para fins de participação no certame, deverá ser o 
mesmo para efeito de emissão das notas fiscais/faturas para posterior pagamento.  

 
4.5.1.14.5.1.14.5.1.14.5.1.1 - Caso a licitante vencedora não possa emitir as notas 

fiscais/faturas com o mesmo CNPJ habilitado na licitação, poderá fazê-lo através da 
eventual matriz ou filial da mesma empresa licitante vencedora. Nesse caso, ambos os 
CNPJs (licitante vencedora e eventual matriz ou filial utilizada) deverão estar com a 
documentação fiscal regular. 

 
4.64.64.64.6    ----    Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se 

enquadrem nas especificações exigidas, ou anexos não solicitados, considerando-
se que, pelo preço proposto, a empresa obrigar-se-á ao fornecimento descrito 
neste edital. 

 
4.74.74.74.7    ----    As propostas terão eficácia por 90 (noventa) dias, de 

acordo com o art. 6º da Lei nº 10.520/02, e a vigência da Ata de Registro de Preços é 
de 12 (doze) meses, contados da data registrada no SIASG. 

 
4.84.84.84.8 - Em razão do descritivo do Sistema Comprasnet  

(também reproduzido no documento “Relação de Itens”) não possuir o mesmo 
nível de detalhamento do objeto do certame, as propostas deverão atender às 
especificações técnicas dispostas no descritivo constante do Termo de Referência 
(Anexo I) deste Edital. 
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4.94.94.94.9    ----    Será solicitado nesta fase o envio eletrônico das 
declarações de inexistência de fato superveniente referente à habilitação e de que 
a empresa não emprega menor (conforme itens 10.2.a, 10.2.b e 10.2.c, 
respectivamente). 

    
4.10 4.10 4.10 4.10 ---- Para efeito do exercício do direito de preferência 

estabelecido no Decreto 7.174/10, os fornecedores dos bens e serviços de informática 
e automação deverão apresentar, no momento da apresentação da proposta, via 
Comprasnet, declaração, sob as penas da lei, de que atendem aos requisitos legais 
para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
bem como a comprovação de que atendem aos requisitos estabelecidos nos incisos I, II 
e III do art. 5º do mencionado Decreto (conforme item 10.2.c). 

    
4.114.114.114.11    ---- As declarações citadas acima somente serão 

visualizadas pela Pregoeira na fase de habilitação. 
 
 

5555    ----    DA ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICADA ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICADA ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICADA ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA 
 
5.15.15.15.1    ----    A Pregoeira iniciará a Sessão Pública na data e horário 

previstos neste edital, via sistema eletrônico, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas, no prazo avençado, as quais deverão estar em perfeita consonância 
com as especificações detalhadas no presente edital. 

 
 

6666    ----    DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTASDA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTASDA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTASDA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS    
    
6.16.16.16.1 - Após a abertura da Sessão, a Pregoeira verificará as 

propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estiverem 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, registrando no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
6.26.26.26.2 - Somente as licitantes com propostas classificadas 

participarão da fase de lances. 
 
 

7777    ----    DA FORMULAÇÃO DE LANCESDA FORMULAÇÃO DE LANCESDA FORMULAÇÃO DE LANCESDA FORMULAÇÃO DE LANCES    
 
7777.1.1.1.1    ----    A partir do início da Sessão Pública, as licitantes poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a 
licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário do 
registro e valor. 

 
7777.1.1.1.1.1.1.1.1 - Os lances serão ofertados pelo valor valor valor valor UNITUNITUNITUNITÁÁÁÁRIORIORIORIO    ddddo o o o 

itemitemitemitem. 
 
7777.2.2.2.2    ----    As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, 

observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
 
7777.2.1.2.1.2.1.2.1    ----    A licitante só poderá ofertar lance inferior ao último por 

ele ofertado e registrado no sistema. 
 
7777.3.3.3.3    ----    Em havendo dois ou mais lances de igual valor, 

prevalecerá o lance que for registrado em primeiro lugar. 
 
7777....4444    ----    No transcurso da Sessão Pública as licitantes serão 

informadas, em tempo real, do valor dos 5 (cinco) menores lances registrados. 
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7.57.57.57.5    ----    Nesta fase a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, 

lance de valor considerado inexequível. 
 
7777....6666    ----    A etapa de lances será encerrada por decisão da 

Pregoeira, que comunicará às licitantes, iniciando o tempo de espera determinado. 
Após expirado esse tempo, o sistema ainda abrirá o tempo randômico em que as 
empresas poderão oferecer lances, cujo encerramento dar-se-á aleatoriamente 
pelo sistema, em no máximo 30 (trinta) minutos. 

 
7777....7777    ----    No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da 

etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
7777....7777.1.1.1.1    ----    Quando a desconexão persistir, a Sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após a comunicação expressa aos 
participantes. 

 
7777....8888    - Os preços apresentados deverão ser compatíveis com a 

conjuntura do mercado, podendo ser contratado qualquer outro fornecedor se, na 
ocasião da solicitação do material, constatar-se que os valores registrados estão 
superiores ao de mercado. 

 
7777....9999 - A apresentação da proposta implica a aceitação de todas 

as condições deste edital. 
 
 

8888    ----    DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTASDA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTASDA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTASDA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS    
 
8.18.18.18.1 - Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira 

efetuará a aceitação, classificando a proposta de MENOR PREÇOMENOR PREÇOMENOR PREÇOMENOR PREÇO, podendo 
encaminhar pelo sistema eletrônico contrapropostas diretamente à licitante que tenha 
apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor. 
 

8.28.28.28.2    ----    Após a aplicação das regras contidas no item 8.1, 
aplicar-se-á o direito de preferência na contratação contido no Decreto 7.174/10, 
conforme cadastramento da proposta no Comprasnet. 

    
8.2.1 8.2.1 8.2.1 8.2.1 ----    Será assegurada preferência na contratação para 

fornecedores de bens e serviços de informática e automação, observada a seguinte 
ordem: 

a) bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País  e produzidos de acordo 
com o Processo Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder Executivo 
Federal. 

b) bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País. 

c) bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo Poder 
Executivo Federal. 

    
8.2.1.18.2.1.18.2.1.18.2.1.1    ----    As microempresas e empresas de pequeno porte que 

atendam ao disposto nas alíneas anteriores terão prioridade no exercício do direito 
de preferência em relação às médias e grandes empresas enquadradas na mesma 
alínea.    

    
8.2.28.2.28.2.28.2.2    - O direito de preferência na contratação abrangerá as 
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licitantes cujas propostas finais estejam situadas até 10% (dez por cento) acima da 
proposta detentora do melhor lance.  

 
8888.2.2.1.2.2.1.2.2.1.2.2.1    ----    Serão convocadas, pelo Comprasnet, as licitantes que 

estejam enquadradas na alínea “a” do item 8.2.1, na ordem de classificação, observada 
a regra contida no item 8.2.1.1, para que possam oferecer nova proposta ou novo lance 
para igualar ou superar a melhor proposta válida, caso em que será declarada 
vencedora do certame. 

    
8.2.2.28.2.2.28.2.2.28.2.2.2    ----    Caso a preferência não seja exercida na forma do 

item 8.2.2.1, por qualquer motivo, o sistema convocará automaticamente as 
empresas classificadas que estejam enquadradas na alínea “b” do item 8.2.1, na 
ordem de classificação, observada a regra contida no item 8.2.1.1, para a 
comprovação e o exercício do direito de preferência, aplicando-se a mesma regra 
para a alínea “c” do item 8.2.1, caso esse direito não seja exercido.  

 
8.2.2.38.2.2.38.2.2.38.2.2.3    ----    Na hipótese de empate de preços entre licitantes que 

se encontrem na mesma ordem de classificação, proceder-se-á ao sorteio para 
escolha do que primeiro poderá ofertar nova proposta. 

 
8.2.38.2.38.2.38.2.3    ----    Após a convocação, através do Comprasnet, para o 

exercício do direito de preferência, a licitante terá o prazo de 5 (cinco) minutos para 
resposta, sob pena de preclusão do seu direito de preferência.    

 
8.2.48.2.48.2.48.2.4    ----    Para os efeitos do Decreto 7.174/10, consideram-se 

bens e serviços de informática e automação com tecnologia desenvolvida no País 
aqueles cujo efetivo desenvolvimento local seja comprovado junto ao Ministério da 
Ciência e Tecnologia, na forma por este regulamentada.  

    
8.2.58.2.58.2.58.2.5    ----    Na hipótese de nenhuma empresa classificada exercer 

o direito de preferência, o objeto será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame, conforme itens abaixo. 

    
8.38.38.38.3    ----    Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira 

efetuará a aceitação da proposta de menor preço unitáriomenor preço unitáriomenor preço unitáriomenor preço unitário, podendo encaminhar 
pelo sistema eletrônico contrapropostas, para que seja obtido preço melhor. 

    
8.3.18.3.18.3.18.3.1    ----    Somente serão aceitas propostas cujos preços sejam 

compatíveis com os praticados no mercado, sendo desclassificados os excessivos, 
assim como os que excederem aos preços máximos estabelecidos pela 
Administração. 

    
8.3.28.3.28.3.28.3.2    ----    Para a aceitação da proposta, a licitante deverá 

atentar para o fato de que todos os valores deverão conter apenas duas casas 
decimais. 

 
8.3.38.3.38.3.38.3.3    - Caso a proposta da licitante não contenha apenas duas 

casas decimais, a Pregoeira efetuará a divisão para que se obtenha a referida 
adequação.  

 
8.48.48.48.4    ----    A aceitação da proposta ficará vinculada à aprovação da A aceitação da proposta ficará vinculada à aprovação da A aceitação da proposta ficará vinculada à aprovação da A aceitação da proposta ficará vinculada à aprovação da 

amostra e devida certificação, conforme descrito amostra e devida certificação, conforme descrito amostra e devida certificação, conforme descrito amostra e devida certificação, conforme descrito no item 9no item 9no item 9no item 9    deste edital. deste edital. deste edital. deste edital.     
 
8.4.18.4.18.4.18.4.1    ----    A não apresentação ou não aprovação da amostra da 

licitante classificada em primeiro lugar ou a não apresentação e devida aprovação 
da documentação exigida, independentemente das sanções legais, ensejará sua 
desclassificação e a convocação da 2ª classificada para a mesma apresentação, e 
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assim sucessivamente, até a aprovação de amostra que atenda ao edital. . . .     
    
    
8.58.58.58.5    ----    A licitante vencedora será anunciada, pela Pregoeira, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou 
quando for o caso, após negociação e decisão acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 

    
8.6 8.6 8.6 8.6 - Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não 

ser aceito ou se a licitante vencedora desatender às exigências habilitatórias, a 
Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo a sua habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor menor menor menor 
preço preço preço preço unitáriounitáriounitáriounitário e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao edital. 

    
8.6.18.6.18.6.18.6.1    ----    Ocorrendo a hipótese anterior, a Pregoeira poderá 

ainda negociar com a licitante, no sentido de se obter preço melhor. 
 
 

9999    ----    DAS AMOSTRASDAS AMOSTRASDAS AMOSTRASDAS AMOSTRAS    
 
9999.1.1.1.1    ----    A licitante com proposta classificada em primeiro lugar 

deverá apresentar, à Comissão Técnica de Recebimento de Equipamentos de 
Informática deste Tribunal, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados da 
solicitação, uma amostra do equipamento, a qual deverá ser condizente com as 
especificações e exigências descritas no Anexo I – Termo de Referência. 

    
9999....2222    - A amostra deverá estar devidamente identificada com o 

nome da licitante e número do processo de licitação. 
    
9999....3333    ----    Deverão ser entregues, junto à amostra:    

a) os documentos comprobatórios do atendimento às características solicitadas 
de todos os componentes internos e externos que a integrem, sejam 
prospectos, catálogos, manuais técnicos, além do sítio do fabricante do mesmo 
na Rede Mundial de Computadores; 

b) certificação que comprove a compatibilidade com a norma IEC 60950 ou norma 
equivalente, emitida por instituição credenciada pelo INMETRO; 

c) certificado ou relatório de avaliação de conformidade emitido por órgão 
credenciado pelo INMETRO que comprove a  compatibilidade eletromagnética e 
de radiofrequência conforme a norma ISO/IEC 61000 ou norma equivalente.  

d) certificação emitida por instituição credenciada pelo INMETRO que comprove 
que nenhum dos equipamentos contém substâncias perigosas como mercúrio 
(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil 
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) em concentração 
acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous 
Substances). 

    
9999....3.1 3.1 3.1 3.1 ----    A apresentação dos certificados constantes das alíneas 

“b” e “c” ” do item 9.3 visam o atendimento ao disposto no art. 3º inciso II do 
Decreto 7.174/10, garantindo que a solução esteja de acordo com as normas / 
padrões / políticas. 

    
9999....4444    - Caso alguma informação sobre uma característica 

solicitada não seja encontrada no material enviado pela licitante junto à amostra, a 
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mesma deverá indicar onde essa informação poderá ser encontrada, dentro do prazo 
dado pela pregoeira para a reabertura dos trabalhos. 

    
9.59.59.59.5    ---- A amostra será analisada por uma Equipe Técnica com 

vistas a comprovar o atendimento às especificações solicitadas no Termo de 
Referência – Anexo I, de acordo com a documentação entregue junto à amostra.  

    
9999....6666    ----    Se aprovada a amostra, ela ficará de posse do TRE, 

integrando o primeiro pedido formalizado, desde que a aquisição do 1º lote ocorra 
até 30 (trinta) dias da homologação do certame. Se a aquisição não ocorrer nesses 
30 (trinta) dias, ao final desse período o fornecedor será convocado a proceder ao 
recolhimento da amostra sob pena de ser incluída em processo de doação.  

 
9.79.79.79.7    ----    Caso a amostra seja recusada, o licitante deverá 

providenciar o seu recolhimento no prazo de 30 (trinta) dias. 
 
9.7.19.7.19.7.19.7.1    ----    A não retirada da amostra no prazo acima fixado 

acarretará a requisição do equipamento em favor do Tribunal Regional Eleitoral do 
Paraná, pela configuração da perda da propriedade, por abandono, de acordo com 
o artigo 1275 do Código Civil, aplicado subsidiariamente à Lei nº 8.666/93. 

 
9.7.29.7.29.7.29.7.2    ----    O equipamento referido no item anterior será 

encaminhado para doação, a ser efetuada em conformidade com o Decreto nº 
99.658/90, que regulamenta o desfazimento de material no âmbito da 
Administração Pública Federal. 

 
9.89.89.89.8    ----    A não aprovação da amostra da licitante classificada em 

primeiro lugar, independentemente das sanções legais, ensejará sua 
desclassificação e a convocação do 2ª classificado para a mesma apresentação, e 
assim sucessivamente. 

 
 

10101010    ----    DA HADA HADA HADA HABILITAÇÃOBILITAÇÃOBILITAÇÃOBILITAÇÃO    
 
10101010.1.1.1.1 - Para habilitação na presente licitação, a licitante deverá 

estar cadastrada no SICAF, com a documentação regularizada, comprovando 
regularidade para com a Fazenda Federal, Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço, nos termos do art. 29 da Lei 8.666/93, sendo a comprovação 
desta habilitação obtida on line pela Pregoeira, que verificará a validade dos 
documentos. 

 
10101010.1.1.1.1.1.1.1.1 - Caso conste no cadastro do SICAF algum documento 

habilitatório com data de validade expirada, a Pregoeira poderá consultar o 
documento da licitante vencedora nas páginas (sítios) das entidades responsáveis 
pelo referido tributo.  

10101010.1.2.1.2.1.2.1.2    - Para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração 
Pública, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. Os documentos originais, comprobatórios da 
regularização, deverão ser protocolados em até 2 (dois) dias úteis neste Tribunal. 

    
10101010.1.1.1.1.2.1 .2.1 .2.1 .2.1 ---- A não-regularização da documentação, no prazo 

previsto acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
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remanescentes, na ordem de classificação. 
    

10.210.210.210.2 - Além do cadastro no SICAF, exigir-se-á das licitantes as 
declarações abaixo, as quais serão feitas no momento da elaboração e envio da 
proposta, por meio eletrônico, conforme itens 4.9 e 4.10. 

a) Inexistência de fato superveniente referente à habilitação; 

b) Cumprimento ao disposto no artigo 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal 
quanto a proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito anos e qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos; 

c) Para efeito dos direitos de preferência, declaração de que atendem aos 
requisitos estabelecidos no Decreto n° 7174/10; 

d) Atendimento aos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 

 
10.2.110.2.110.2.110.2.1    ----    A documentação relativa à comprovação do 

atendimento aos requisitos mencionados no item 8.2.1 (direito de preferência 
advindo do Decreto nº 7.174/10) - expedida pelo Ministério da Ciência e Tecnologia 
(bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo Poder 
Executivo Federal) ou pela Superintendência da Zona Franca de Manaus – 
SUFRAMA , deverá ser anexada no sistema Comprasnet, no prazo máximo de 01 
(uma) hora, contado da convocação. Neste caso o documento original deverá ser 
encaminhado a este Tribunal no prazo de até 2 (dois) dias úteis, caso não haja 
possibilidade de verificação da veracidade por meio eletrônico oficial. 

 
10.310.310.310.3    ----    A condição exigida no item 3.2 será verificada pela (o) 

Pregoeira (o) na fase de habilitação. 
    
10101010....4444    ----    Se a documentação de habilitação não estiver completa 

e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, a Pregoeira 
considerará a licitante inabilitada, a qual poderá sofrer as sanções cabíveis. 

    
10101010....5555    - Após a homologação correspondente, os preços serão 

registrados no Sistema de Registro de Preços do Tribunal Regional Eleitoral do 
Paraná. 

10101010....6666 - Os demais procedimentos da fase externa do Pregão 
correrão conforme o disposto na Lei 10.520, artigo 4º e seus incisos. 

 
 

11111111    ----    DA POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DE PREÇOS E FORMAÇÃDA POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DE PREÇOS E FORMAÇÃDA POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DE PREÇOS E FORMAÇÃDA POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE O DO CADASTRO DE O DO CADASTRO DE O DO CADASTRO DE 
RESERVARESERVARESERVARESERVA    

 
11.1 11.1 11.1 11.1 ––––    O Cadastro de Reserva será formado através do 

registro das licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais 
aos da licitante vencedora, para futura contratação, no caso da impossibilidade 
de atendimento pelo primeiro colocado da Ata, atendendo ao disposto no art. 11 
do Decreto nº 7.892/2013. 
 

11.1.1 11.1.1 11.1.1 11.1.1 ––––    A convocação para formação do Cadastro de 
Reserva será feita através de email, gerado pelo próprio Sistema Comprasnet. 

    
11.1.2 11.1.2 11.1.2 11.1.2 ––––    Ao final do processo, o referido Cadastro de 

Reserva poderá ser visualizado na consulta pública de visualização da Ata, 
juntamente com as demais informações como “Resultado por Fornecedor”, 
“Declarações”, “Termo de Homologação”, etc. 
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11.211.211.211.2    ----    A apresentação de novas propostas na forma do item 

11.1 não prejudicará o resultado do certame em relação à licitante melhor 
classificada. 

 
11.311.311.311.3    ----    Quando houver a necessidade de contratação, serão 

observados os procedimentos de aceitabilidade das propostas bem como 
avaliadas as condições de habilitação das licitantes, conforme itens 8, 9 e 10 
deste edital. 

    
 

11112222    ----    DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIODA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIODA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIODA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO    
 

11112222.1.1.1.1    ----    Até dois dias úteis antes da data fixada para a 
abertura da Sessão Pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório 
do pregão, na forma eletrônica pelo e-mail: cpl@tre-pr.jus.br ou slic@tre-pr.jus.br, 
sendo necessário que o arquivo seja encaminhado na extensão “.doc”, 
possibilitando a inserção no sistema Comprasnet pela Pregoeira. 

 
 

11113333    ----    DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSDA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSDA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSDA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    
 
11113333....1111    ----    Após a homologação, o gestor da contratação 

convocará a licitante vencedora, bem como as licitantes que reduziram seus 
preços, nos termos do item 10, para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

    
11113333....1111.1.1.1.1 - O prazo para a assinatura estabelecido no item anterior 

poderá ser prorrogado, desde que ocorra motivo justificado e aceito por este Tribunal. 
 
11113333....2222 - No caso da licitante vencedora, bem como as licitantes 

que reduziram seus preços, nos termos do item 11, após convocadas, não 
comparecerem ou se recusarem a assinar a Ata de Registro de Preços, sem 
prejuízo das punições previstas neste Edital e seus Anexos, a Administração poderá 
convocar os próximos classificados.  

 
11113333....2222.1.1.1.1 - A Pregoeira poderá, uma vez cancelada a 

homologação/adjudicação e, mantida a ordem de classificação, negociar com a 
próxima classificada, se for o caso.  

 
11113333.3.3.3.3 - A Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso 

de fornecimento nas condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
11113333....4444    ----    A existência de preços registrados não obriga a 

Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, não cabendo 
direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao Sistema de Registro de 
Preços, assegurando-se, ao beneficiário do registro, preferência em igualdade de 
condições. 

11113333.5.5.5.5    ----    Observados os critérios e condições estabelecidas no 
presente edital, a Administração poderá comprar de mais de um fornecedor 
registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse 
público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de 
fornecimento compatível com o solicitado pela Administração, observadas as 
condições do edital e o preço registrado. 
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13.613.613.613.6    ----    Não será permitida a utilização desta Ata de Registro 
de Preços por órgãos ou entidades não participantes. 

 
11114444    ----    DA DESPESA ODA DESPESA ODA DESPESA ODA DESPESA ORÇAMENTÁRIARÇAMENTÁRIARÇAMENTÁRIARÇAMENTÁRIA    

 
14.114.114.114.1    - A despesa com a presente licitação correrá à conta dos 

elementos que serão especificados quando da solicitação dos itens. 
 
14.214.214.214.2    ––––    Uma vez homologado/adjudicado o item à empresa 

vencedora, solicitado pelo gestor da Ata e devidamente autorizado pela Diretoria-
Geral, a Secretaria de Orçamento, Finanças e Contabilidade, procederá à emissão 
da NOTA DE EMPENHO, para formalização do contrato pertinente. 

 
14.2.1 14.2.1 14.2.1 14.2.1 ----    A empresa vencedora, logo após a adjudicação, 

deverá obrigatoriamente, enviar e-mail à scon@tre-pr.jus.br, informando o nº do 
Pregão, o telefone, o e-mail, o Nome do Representante Legal e o número do CPF de 
quem assinará o contrato. 

    
14.3 14.3 14.3 14.3 ––––    Após a ocorrência do disposto no item 14.2 e, tendo sido 

cumprido, previamente, pela empresa vencedora, ao estabelecido no item 14.2.1 
(acima), o TRE-PR (Seção de Contratos) convocará a empresa vencedora para assinar o 
Contrato, concedendo-lhe o prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da intimação do ato, 
sob pena de decair o direito à contratação, independentemente das penalidades 
cabíveis. 

 
11115555    ----    DO PAGAMENTODO PAGAMENTODO PAGAMENTODO PAGAMENTO    

    
15.115.115.115.1    ----    Conforme disposições constantes no contrato de 

fornecimento e garantia (minuta anexa).  
 
 

11116666    ----    DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVASDAS SANÇÕES ADMINISTRATIVASDAS SANÇÕES ADMINISTRATIVASDAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS    
 
16.1 16.1 16.1 16.1 ---- Nos termos da Lei 8.666/93 e 10.520/02 fica a licitante 

vencedora sujeita às penalidades previstas no instrumento contratual (minuta 
anexa). 

 
16.2 16.2 16.2 16.2 ---- O Acórdão TCU n. 754/2015 – Plenário determinou 

instauração de processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem, 
injustificadamente, ato ilegal tanto na licitação quanto no contrato. Assim, ficará 
impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado do SICAF, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais de 
advertência e multa o licitante que: 

a) não assinar o contrato; 
b) deixar de entregar documentação exigida no edital licitatório; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) não mantiver a proposta; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
f) fizer declaração falsa; 
g) cometer fraude fiscal. 

    
16.2.1 16.2.1 16.2.1 16.2.1 ---- Para os fins do disposto no item 16.2.”e”, reputar-se-

ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 93, 94, 95, 96 e 97, parágrafo 
único, da Lei n. 8.666/93. 

 
11116666.3.3.3.3    ---- Pela recusa em assinar a ata de registro de preços ou o 

instrumento contratual, a licitante convocada estará sujeita a aplicação de multa 
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de 20% (vinte por cento) sobre o valor total homologado. 
    
16161616.4.4.4.4    ----    As multas imputadas à Contratada cujo montante seja 

superior ao mínimo estabelecido pelo Ministério da Fazenda2 e não pagas no prazo 
concedido pela Administração, serão inscritas em Dívida Ativa da União e cobradas 
com base na Lei 6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo IGP-M ou outro 
índice que porventura venha a substituí-lo. 

 
 

11117777    ----    DOS RECURSOSDOS RECURSOSDOS RECURSOSDOS RECURSOS 
 
11117777.1.1.1.1 - Das decisões  proferidas pela Pregoeira, caberão 

recursos nos termos do artigo 26 e parágrafos do Decreto 5.450/05. 
  
11117777.2.2.2.2 - A empresa licitante poderá apresentar razões do 

recurso no prazo de 3 (três) dias, no momento da divulgação do vencedor desde 
que manifestado imediata e motivadamente a intenção de recorrer, ficando as 
demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista dos autos, na Sala de Licitações do prédio do TRE/PR. 

 
11117777.2.1.2.1.2.1.2.1    ----    Os procedimentos citados no item anterior serão 

realizados exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico.    
 
11117777.3.3.3.3    ----    A falta de manifestação imediata e motivada importará na 

decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pela Pregoeira ao vencedor.    
 
11117777.4.4.4.4    ----    O acolhimento de recurso importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.    
 
11117777.5.5.5.5    ----    Os recursos administrativos correspondentes à fase 

contratual correrão de acordo com os procedimentos especificados no artigo 109 
da lei 8.666/93.    

 
11118888    ----    DISPOSIÇÕES GERAISDISPOSIÇÕES GERAISDISPOSIÇÕES GERAISDISPOSIÇÕES GERAIS 

 
11118888.1.1.1.1 - Para efeito de envio de documentos a serem inseridos 

no sistema Comprasnet, considera-se o horário de funcionamento deste Tribunal 
(12h às 19h). 

 
11118888....2222 - Este  Tribunal reserva-se no direito de optar pela adju-

dicação à empresa colocada em segundo lugar, e assim, sucessivamente, se a 
primeira colocada não apresentar os documentos exigidos ou não atender as 
qualificações do presente edital, sujeitando-se a empresa recusante às penalidades 
legais cabíveis.  

 
11118888.3.3.3.3 - O Tribunal Regional Eleitoral do Paraná poderá anular 

ou revogar a presente licitação, no todo ou em parte, conforme previsto em lei. 
    
    

19191919    ----    INFORMAÇÕESINFORMAÇÕESINFORMAÇÕESINFORMAÇÕES    
 
19191919.1.1.1.1    ----    Será possível a realização do download de todos os 

arquivos pertinentes a este edital através da internet, home page: www.tre-
pr.jus.br. 

                                                           
2Portaria n.º 75 do Ministério da Fazenda, publicada em 22/03/2012 – artigo 1.º, inciso I. 
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19191919.2.2.2.2 - Outras informações e esclarecimentos relativos à 

licitação e condições poderão ser obtidas na Rua João Parolin nº 224. 
 

� Pregoeira/Equipe de Apoio: pelo telefone (41) 3330-8741 ou e-mail cpl@tre-
pr.jus.br 

� Seção de Licitações: pelos telefones (41) 3330-8598 / 3330-8450 / 3330-8753 / 
3072-4796 ou e-mail slic@tre-pr.jus.br. 

 
19191919.2.1.2.1.2.1.2.1 - O horário para atendimento é de segunda a sexta-

feira das 12h às 19h. 
 
 

Curitiba, 07 de dezembro de 2015. 
 
 

Beatriz Rodrigues de MeloBeatriz Rodrigues de MeloBeatriz Rodrigues de MeloBeatriz Rodrigues de Melo    
Pregoeira
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ANEXO IANEXO IANEXO IANEXO I    

    

TERMO DE REFERÊNCIATERMO DE REFERÊNCIATERMO DE REFERÊNCIATERMO DE REFERÊNCIA    

 
 
 

1 1 1 1 ----    OBJETOOBJETOOBJETOOBJETO    
 

1.11.11.11.1    ---- A presente licitação destina-se à escolha da melhor proposta de 
preço unitário para aquisição de aquisição de aquisição de aquisição de pripripriprint serversnt serversnt serversnt servers, para atender as necessidades deste 
Regional pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com as características descritas 
neste Termo de Referência.  

    
1.2 1.2 1.2 1.2 ---- Poderão ser adquiridas até 250 (duzentas e cinquenta) 

unidades de print servers durante o prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços, que será de 12 (doze) meses.  

 
 

2222    ----    DAS ESPECIFICAÇÕES E CARACTERÍSTICASDAS ESPECIFICAÇÕES E CARACTERÍSTICASDAS ESPECIFICAÇÕES E CARACTERÍSTICASDAS ESPECIFICAÇÕES E CARACTERÍSTICAS    
 
 2.2.2.2.1111    ––––    Das Das Das Das EEEEspecificaçõesspecificaçõesspecificaçõesspecificações    TTTTécnicasécnicasécnicasécnicas    MMMMínimasínimasínimasínimas    
    
    2.2.2.2.1111.1.1.1.1    ––––    O equipamento deverá, relativamente aos O equipamento deverá, relativamente aos O equipamento deverá, relativamente aos O equipamento deverá, relativamente aos RRRRequisitosequisitosequisitosequisitos    
TTTTécnicosécnicosécnicosécnicos:::: 
    
a) Ser compatível com os padrões IEEE 802.3 e IEEE 802.3u; 

b) Possuir, ao menos 1 (uma)  porta USB 2.0 tipo A; 

c) Possuir, ao menos, 1 (uma) porta LAN Ethernet 10/100Base-TX auto-negociável; 

d) Possuir LED’s de diagnóstico de alimentação (power) e comunicação (LAN e 
USB); 

e) Suportar os protocolos TCP/IP, DHCP, HTTP, IPP, LPR e SNMP; 

f) Permitir a configuração através de navegadores Web; 

g) Permitir a utilização com impressoras de tecnologia Laser (multifuncionais) e 
matricial. 

h) Ser capaz de fazer a interconexão de uma impressora USB com a rede LAN; 
 
2.2.2.2.1111.1..1..1..1.1111    ---- Deverão ser fornecidos todos os acessórios e drivers 

necessários para o funcionamento do Print Server. 
 

2.2.2.2.1111.1..1..1..1.2222    ----    Deverá ser fornecido o manual de instalação/configuração 
do equipamento, em português brasileiro. 

 
2.2.2.2.1111.1..1..1..1.3333    ---- Caso o print server não tenha fonte de alimentação interna, 

a fonte deverá ser fornecida juntamente com o equipamento. A fonte deve aceitar 
alimentação de 100 a 240 Volts, em corrente alternada a 60 Hz. O ajuste da tensão 
de entrada deve ser automático, não sendo aceitas fontes com ajuste manual 
(chave seletora) para a tensão de entrada. 

 
2.2.2.2.1111.2.2.2.2    ----    O equipamento deverá, relativamente O equipamento deverá, relativamente O equipamento deverá, relativamente O equipamento deverá, relativamente Requisitos deRequisitos deRequisitos deRequisitos de    

CCCCompatibilidadeompatibilidadeompatibilidadeompatibilidade    
 
2.2.2.2.1111.2.1.2.1.2.1.2.1 - Ser compatível  com os sistemas operacionais Windows® 

XP  (32/64 – bit) e Windows® 7 (32/64 – bit). 
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2.1.2.1.2.1.2.1.2.22.22.22.2    ----    Possuir certificação de compatibilidade com a norma IEC 
60950 ou norma equivalente, emitida por instituição credenciada pelo INMETRO. 

 
2.1.2.32.1.2.32.1.2.32.1.2.3    ----    Apresentar compatibilidade eletromagnética e de 

radiofrequência conforme a norma ISO/IEC 61000 ou norma equivalente, 
comprovada através de certificado ou relatório de avaliação de conformidade 
emitido por órgão credenciado pelo INMETRO. 

    
2.2.2.2.1111.3.3.3.3    ----    QuantoQuantoQuantoQuanto    aos aos aos aos RRRRequisitosequisitosequisitosequisitos    AAAAmbientaismbientaismbientaismbientais    

 
2.2.2.2.1111.3.1 .3.1 .3.1 .3.1 ---- Deverá ser apresentada certificação emitida por instituição 

credenciada pelo INMETRO que comprove que o equipamento não contém 
substâncias perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente 
(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 
(PBDEs) em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of 
Certain Hazardous Substances), para efeito de avaliação das amostras (item 9 do 
edital) e aceitação do produto. 

 
2.2.2.2.1111.3.2.3.2.3.2.3.2    ----    As unidades do equipamento deverão ser entregues 

devidamente acondicionadas em embalagens individuais adequadas, que utilizem 
preferencialmente materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 
durante o transporte e a armazenagem. 

    
2.2.2.2.1111.3.4.3.4.3.4.3.4    ----    A contratada para o fornecimento dos equipamentos, na 

qualidade de fabricante, importador, distribuidor ou comerciante, deverá providenciar o 
recolhimento e o adequado descarte do lixo tecnológico originário da manutenção dos 
equipamentos durante o período de garantia, entendido como aqueles produtos ou 
componentes eletrônicos em desuso e sujeitos a disposição final, para fins de sua 
destinação final ambientalmente adequada, conforme a lei 12.305/2010, artigo 33 
caput, inciso VI e seus parágrafos. 

    
2.1.2.1.2.1.2.1.4444    ----    Outros RequisitosOutros RequisitosOutros RequisitosOutros Requisitos    

    
2.1.4.12.1.4.12.1.4.12.1.4.1 - Todos os equipamentos entregues deverão ser de uma 

única marca e modelo, sendo idênticos, inclusive ao que se refere à cor. 
    
2.1.4.22.1.4.22.1.4.22.1.4.2    ---- Todos os equipamentos deverão dispor de plugues que 

atendam à norma NBR 14136 e deverão estar acompanhados de adaptadores para 
conectá-los às tomadas que atendam ao padrão NEMA 5-15 (1 por equipamento). 

    
2.1.4.32.1.4.32.1.4.32.1.4.3 - Os produtos deverão ser apresentados acondicionados 

conforme padrão do fabricante, devendo garantir a proteção durante o transporte e 
estocagem, bem como constar a identificação do produto e demais informações 
que facilitem a identificação e manuseio dos mesmos. 

    
2.1.4.2.1.4.2.1.4.2.1.4.4444 - A Contratada deve garantir que todos os componentes do 

produto são novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e que não estarão 
fora de linha de fabricação durante a validade do registro de preço. Será permitida 
a oferta de equipamentos comprovadamente superiores, pelo mesmo preço, no 
caso de indisponibilidade do originalmente proposto. 

    
2.1.4.2.1.4.2.1.4.2.1.4.5555    ----    Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento 

dos equipamentos deverão ser fornecidos. 
    
2.1.4.2.1.4.2.1.4.2.1.4.6666 - É de responsabilidade da Contratada todo o perfeito 

fornecimento do objeto, devendo ser de primeira qualidade, obedecendo à garantia 
legal e às demais normas do Código de Defesa do Consumidor. 
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2.1.5 2.1.5 2.1.5 2.1.5 ––––        Demais disposiçõesDemais disposiçõesDemais disposiçõesDemais disposições::::    
    
2.1.5.12.1.5.12.1.5.12.1.5.1 - Quanto à segurança para os usuários e instalações, 

compatibilidade eletromagnética e consumo de energia, nos termos do artigo 3º do 
Decreto 7.174 de 12/05/2010. 

    
2.1.5.22.1.5.22.1.5.22.1.5.2 - As certificações exigidas no item anterior poderão ser 

fornecidas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial – INMETRO – ou pelas entidades: a) TUV – Rheinland do Brasil Ltda; b) 
BVQI do Brasil Sociedade Certificadora; c) ICBR – Instituto de Certificações 
Brasileiro;d) UL do Brasil Certificações S/C e e) NCC – Associação NCC Certificações 
do Brasil. 

    
2.1.5.32.1.5.32.1.5.32.1.5.3 -  Para todos os itens de especificação, serão aceitas ofertas 

de quaisquer componentes de especificação diferente da solicitada, desde que 
comprovadamente iguale ou supere, individualmente, a qualidade, o desempenho, 
a operacionalidade, a ergonomia ou a facilidade no manuseio do originalmente 
especificado – conforme o caso, e desde que não cause, direta ou indiretamente, 
incompatibilidade com qualquer das demais especificações, ou desvantagem 
nestes mesmos atributos dos demais componentes ofertados. 

 

3333    ----    DA GARANTIADA GARANTIADA GARANTIADA GARANTIA    
    

3.13.13.13.1    ----    A garantia de funcionamento deverá ser pelo período de 36 
(trinta e seis) meses contados do recebimento definitivo do equipamento, sem 
prejuízo de qualquer política de garantia adicional oferecida pelo fabricante. 

 
3.1.1 3.1.1 3.1.1 3.1.1 ---- O licitante deverá descrever, em sua proposta, os termos da 

garantia adicional oferecida pelo fabricante. 
 

3.2 3.2 3.2 3.2 ---- A garantia deve incluir todo e qualquer defeito apresentado, 
com a substituição de peças, componentes, ajustes, reparos e correções 
necessárias, às expensas da contratada. 

 
3.3.3.3.3333    ---- Em caso de substituição de peças e/ou componentes 

eletrônicos ou mecânicos, as peças substitutas deverão ter especificações iguais ou 
superiores às substituídas. 

 
3.3.3.3.3333.1 .1 .1 .1 ---- As peças e componentes trocados deverão ser novos – não 

utilizados ou recondicionados. 
 

3.3.3.3.4444    ---- O primeiro atendimento dos chamados técnicos deverá ser 
presencial e feito nas dependências da sede do Tribunal Regional Eleitoral do 
Paraná (on site) em Curitiba, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 12h30m 
às 18h30m, por profissionais especializados. 

 
3.3.3.3.4444.1 .1 .1 .1 ---- Quando não for possível a solução do problema no local, 

sendo necessária a remoção do equipamento, o conserto deverá ser efetivado nas 
dependências do laboratório da Contratada, ficando a mesma responsável pelo 
translado dos equipamentos e sua devolução em perfeitas condições de uso.  

 
3.3.3.3.5555    ---- A Contratada deverá manter, durante o período de vigência 

da garantia e às suas expensas, central de atendimento para abertura de 
chamados técnicos, pelo menos no horário das nove às dezoito horas, de segunda 
a sexta-feira. A central deverá ser acionada preferencialmente por e-mail. Será 
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aceita também a disponibilização de canal para abertura de chamados técnicos por 
meio de ligação gratuita (0800), ligação local em Curitiba ou por site da empresa 
na internet. 

 
    3.3.3.3.6 6 6 6 ----    Na abertura do chamado técnico, a Contratada deverá fornecer 

um número de registro único para cada chamado. 
 

3.3.3.3.7777    ----    Após a conclusão de cada chamado técnico, a Contratada deverá 
disponibilizar os dados referentes ao fechamento do chamado através de documento 
físico ou e-mail, para o TRE-PR realizar o acompanhamento da evolução dos chamados. 

  
3.83.83.83.8    ---- Caso constatado, durante a vigência do contrato, repetidos 

defeitos em um mesmo componente dentro do lote dos equipamentos adquiridos, 
relacionados à pré-existência de algum vício de conhecimento superveniente à data de 
sua aquisição, a Contratada será, a critério da Contratante, obrigada a trocar o 
componente de todos os equipamentos fornecidos. 

 
3.3.3.3.9999    ---- A Contratada deverá, durante a vigência do contrato, prestar 

todas as informações solicitadas pelos gestores, esclarecendo dúvidas, inclusive, 
dando todo o suporte necessário no que tange a levantamentos e estudos 
referentes ao objeto da contratação no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
 

4444    ----    DADADADA    ENTREGAENTREGAENTREGAENTREGA    
 
4.14.14.14.1    ----    Todos os equipamentos entregues deverão ser de uma 

única marca e modelo. 
    
4.1.14.1.14.1.14.1.1 - A licitante vencedora deverá apresentar os produtos 

acondicionados conforme padrão do fabricante devendo garantir a proteção 
durante o transporte e estocagem, bem como constar a identificação do produto e 
demais informações que facilitem a identificação e manuseio dos mesmos 

 
4.1.4.1.4.1.4.1.2222 - Os equipamentos deverão ser entregues à SGCA - 

Seção de Gestão de Configuração do Ambiente de TI do Tribunal Regional Eleitoral 
do Paraná,  estando incluso no valor contratado quaisquer despesas com frete e 
demais impostos inerentes à contratação. 

 
4444....2222    ----    PRAZO DE ENTREGA:PRAZO DE ENTREGA:PRAZO DE ENTREGA:PRAZO DE ENTREGA: A entrega deverá ser agendada 

previamente através do telefone (41) 3333-6710, em até 20 (vinte) dias contados 
da assinatura do contrato.  

 
4444....2222.1 .1 .1 .1 –––– A entrega deverá ser feita, após anuência da SGCA, 

em dias úteis, no horário compreendido entre às 12h e 19h, podendo ocorrer, caso 
o TRE julgue necessário, em sábados, domingos e feriados. 

 
4444....3333    ----    LOCAL DA ENTREGA:LOCAL DA ENTREGA:LOCAL DA ENTREGA:LOCAL DA ENTREGA: Depósito da Seção de Gestão de 

Configuração do Ambiente de TI – SGCA, localizado na Rua João Parolin, 55, bairro 
Prado Velho, Curitiba/Pr. 

    
4444....4444    ---- Deverá ser fornecida documentação completa e 

atualizada (manuais, termos de garantia, etc.), no idioma Português, e em 
quantidade necessária à instalação e à operação dos equipamentos. 

4444....5555 -  A Contratada deverá fixar nos equipamentos 
chapa/etiqueta com número de controle patrimonial, a ser fornecida pelo Tribunal 
Regional Eleitoral do Paraná juntamente com as instruções para fixação das 
mesmas. A fixação da etiqueta patrimonial deverá ser feita antes do início da 
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entrega dos equipamentos ao TRE-PR. O número de controle patrimonial deverá, 
também, ser registrado externamente nas embalagens dos equipamentos, através 
de etiquetas adesivas fornecidas e confeccionadas pela Contratada; 
 

4.6.14.6.14.6.14.6.1 - Recebido o objeto, mas constatado qualquer 
defeito/imperfeição, a Contratada deverá providenciar a substituição no prazo de 
até 05 (cinco) dias, contados do comunicado do TRE/PR, sem quaisquer ônus. 

 
4.7 4.7 4.7 4.7 ----    Na entrega dos equipamentos, a Contratada deverá 

fornecer em arquivo (.xls ou .xlsx) os dados constantes no Anexo I. A Contratada 
deverá entrar em contato com a Seção de Gestão de Configuração do Ambiente de 
Tecnologia da Informação, através dos telefones (41) 3330-8789 ou 3330-8538, 
para encaminhamento dos modelos das planilhas 

 
 

5555    ––––    DO RECEBIMENTO E INSPEÇÃODO RECEBIMENTO E INSPEÇÃODO RECEBIMENTO E INSPEÇÃODO RECEBIMENTO E INSPEÇÃO    
 

5555.1.1.1.1 - A Comissão Técnica de Recebimento de Equipamentos 
de Informática do TRE/PR realizará, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, uma 
inspeção técnica dos equipamentos adquiridos para verificação da sua integridade 
física e cumprimento das especificações exigidas no edital. 

    
5555.1.1.1.1.1.1.1.1 - Para a inspeção técnica, será utilizada a documentação 

entregue pelo fornecedor e/ou fabricante do equipamento contendo as 
especificações detalhadas dos itens licitados. 

    
5555.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1 - A inspeção técnica poderá ser realizada por 

amostragem, a critério da Administração. O equipamento que, a qualquer tempo 
durante a vigência do contrato, apresentar irregularidades ou estiver em desacordo 
com aquele aprovado durante a análise da amostra deverá ser substituído no prazo 
de até 05 (cinco) dias, contados do comunicado enviado pelo TRE-PR. 

    
5555.1.2.1.2.1.2.1.2 - Os equipamentos deverão ser entregues em perfeito 

estado de funcionamento, sem marcas, amassados, arranhões e/ou outros 
problemas físicos. 

    
5555.1.3.1.3.1.3.1.3 - Após a inspeção técnica nos equipamentos e 

verificando que estes estão em perfeitas condições de funcionamento, a Equipe 
Técnica responsável emitirá Atestado de Aceite Técnico. 

    
5555.1.4.1.4.1.4.1.4  - A SESOP - Seção de Suporte Operacional emitirá o 

Aceite Definitivo do bem à SGPA - Seção de Gestão Patrimonial. 
 
 

6666    ––––    DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADADAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADADAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADADAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA    
    
6666.1.1.1.1    ----    Entregar os equipamentos em perfeito estado de 

funcionamento, sem marcas, amassados, arranhões e/ou outros problemas físicos. 
 

6666.2.2.2.2    ----    Prestar, durante toda a execução do contrato, todas as 
informações solicitadas pelos gestores, esclarecendo dúvidas, inclusive, dando todo 
o suporte necessário no que tange levantamentos e estudos referentes ao objeto 
da contratação. 

 
6666.3.3.3.3    ----    O fornecedor não poderá, em nenhuma hipótese, negar-

se a registrar nenhum chamado relacionado ao equipamento adquirido, ainda que 
se conclua, ao final, que a solução do incidente não seja de responsabilidade do 
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fornecedor/fabricante. 
    
6666.4.4.4.4    ----    Providenciar a substituição do objeto caso constatado 

qualquer defeito/imperfeição, no prazo de até 03 (três) dias, contados do 
comunicado do TRE/PR, sem quaisquer ônus para a Contratante. 

 
6666.5.5.5.5    ---- A contratada obrigar-se-á em manter-se em 

compatibilidade com a habilitação e com as obrigações assumidas na licitação até 
o adimplemento total da contratação. 

 
 

7777    ----    DAS DISPOSIÇÕES GERAISDAS DISPOSIÇÕES GERAISDAS DISPOSIÇÕES GERAISDAS DISPOSIÇÕES GERAIS    
    
7777.1 .1 .1 .1 ---- As licitantes deverão efetuar sua cotação seguindo 

rigorosamente as especificações solicitadas, abstendo-se de cotar aquelas que não 
puderem atender às condições do edital. 

 
7777.2.2.2.2 - As quantidades são estimativas máximas para o período 

de 12 (doze) meses, sendo que este Tribunal se reserva ao direito de adquirir o 
quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou NÃO adquirir 
qualquer quantidade. 

 
7777....3333    ---- Caso a licitante necessite de esclarecimentos técnicos 

acerca dos itens constantes no Edital, deverá entrar em contato com o Sr. Davi 
Marta, da Comissão de Especificação de Equipamentos de Informática, por meio do 
telefone (041) 3330-8633, no horário compreendido entre as 12 e as 19 hs, de 
segunda a sexta-feira. 

    

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 07/12/2015 17:50:13
Por: BEATRIZ RODRIGUES DE MELO

T
R

E



  

                                                                                              

fls.21 
ELABORAÇÃO: SEÇÃO DE LICITAÇÕES - TRE-PR                                                                                            SSP                                   
 

 

ANEXO IIANEXO IIANEXO IIANEXO II    
    
    

“MINUTA” “MINUTA” “MINUTA” “MINUTA”     
    
    

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁTRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁTRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁTRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ    

ATA DE REATA DE REATA DE REATA DE REGISTRO DE PREÇOSGISTRO DE PREÇOSGISTRO DE PREÇOSGISTRO DE PREÇOS    
 
 
 
 

PAD nº _____/2015PAD nº _____/2015PAD nº _____/2015PAD nº _____/2015    

Pregão Eletrônico nº ___/2015Pregão Eletrônico nº ___/2015Pregão Eletrônico nº ___/2015Pregão Eletrônico nº ___/2015    
 

 
 
O Tribunal Eleitoral do Paraná – Órgão Gerenciador, situado 

na Rua João Parolin nº 224 - Parolin, Curitiba-PR, inscrito no CNPJ sob o nº 
03.985.113/0001-81, neste ato representado por sua Diretora Geral, Dra. Ana Flora 
França e Silva, nos termos da Lei nº 8.666/93, da Lei nº 10.520/02, dos Decretos nº 
5.450/05, nº 7.892/13 (com redação dada pelo Decreto nº 8.250/14) e demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº ___/2015, RESOLVE registrar o(s) preço(s) ofertado(s) pelo 
Fornecedor abaixo: 
    
    
    
Empresa: Empresa: Empresa: Empresa:     
CNPJ:CNPJ:CNPJ:CNPJ:    
Nome do representante legal:Nome do representante legal:Nome do representante legal:Nome do representante legal:    
RG nºRG nºRG nºRG nº    
CPF nºCPF nºCPF nºCPF nº    
Endereço completo:Endereço completo:Endereço completo:Endereço completo:    
CEP:CEP:CEP:CEP:    
Inscrição Estadual/Municipal:Inscrição Estadual/Municipal:Inscrição Estadual/Municipal:Inscrição Estadual/Municipal:    
Telefone:Telefone:Telefone:Telefone:    
Fax:Fax:Fax:Fax:    
EEEE----mail:mail:mail:mail:    
BanBanBanBanco:co:co:co:    
Agência:Agência:Agência:Agência:    
Nº Conta Corrente:Nº Conta Corrente:Nº Conta Corrente:Nº Conta Corrente:    
 
 
 
Conforme quadro abaixo: 
 
Item Descrição Marca Quantidade Unidade Preço 

Unitário 
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1.1.1.1.    DO OBJETODO OBJETODO OBJETODO OBJETO    
    

1.11.11.11.1    ----    A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para 
aquisição de print serversaquisição de print serversaquisição de print serversaquisição de print servers, conforme o edital, as especificações e condições do 
Termo de Referência – Anexo I, os quais, independentemente de transcrição, fazem 
parte deste instrumento, naquilo que não o contrarie. 

 
 

2.2.2.2.    DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTESDAS OBRIGAÇÕES DAS PARTESDAS OBRIGAÇÕES DAS PARTESDAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES    
 
2.12.12.12.1    ----    Constituem obrigações do órgão gerenciadorórgão gerenciadorórgão gerenciadorórgão gerenciador: 
 

a) notificar o fornecedor registrado quanto à requisição do objeto mediante o 
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou retirada pessoalmente 
pelo fornecedor: 

a.1) a nota de empenho equivalerá a uma ordem de fornecimento; 
 
b) permitir ao fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que 

observadas as normas de segurança; 
 
c) notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 

do objeto; 
 
d) efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta 

Ata; 
 

e) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

2.1.12.1.12.1.12.1.1    ----    Esta Ata não obriga o Tribunal Regional Eleitoral do 
Paraná a firmar contratações com o fornecedor cujos preços tenham sido 
registrados, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto desta 
Ata, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de 
fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de condições. 

 
2.22.22.22.2 ----    Constituem obrigações obrigações obrigações obrigações do do do do fornecedorfornecedorfornecedorfornecedor: 

 
a) assinar esta Ata no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

convocação. 
 

a) fornecer o objeto conforme especificação e preço registrados; 
 

b) observar as condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 

c) entregar o objeto solicitado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a 
partir do aceite da Nota de empenho. 
 

d) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da 
notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades 
encontrem-se vencidas; 
 

e) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e 
participante(s) ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas; 
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f) cumprir as demais condições estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I. 

    
    
    

3.3.3.3.    DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSDA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSDA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSDA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    
 

3.13.13.13.1    ––––    Esta Ata de Registro de Preços tem vigência de 12 
(doze) meses, contados da data registrada no SIASG.  

 
3.2 3.2 3.2 3.2 ––––    Não será permitida a adesão à esta Ata de Registro de 

Preços por órgãos ou entidades não participantes.    
 
 

4.4.4.4.    DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSDO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSDO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSDO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    
 
4.14.14.14.1    ---- O gerenciamento da Ata de Registro de Preços será feito 

pela Seção de Gestão Patrimonial, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados (art. 67 §§ 1º e 2º da Lei 8.666/93) 
e notificará a autoridade superior, quando necessário, para as providências 
devidas. 

 
4.2 4.2 4.2 4.2 –––– O fiscal/gestor terá autoridade para exercer toda e 

qualquer ação de orientação geral e controle junto à Contratada, cabendo ordenar 
a correção quanto ao fornecimento efetuado em desacordo com as especificações 
constantes no objeto. 

 
4.34.34.34.3    ----    O gestor será responsável em comunicar a Contratada, 

fixando prazos para solucionar problemas, correções dos defeitos ou 
irregularidades encontradas no fornecimento e/ou prestação dos serviços ora 
contratados, sob pena de responsabilização administrativa. 

4.44.44.44.4 - Se a inexecução persistir, o gestor deverá criar um PAD 
específico de abertura de processo administrativo e encaminhar à Secretaria de 
Administração devidamente instruído do comunicado acima e do formulário específico 
devidamente preenchido, referentes a intenção de abertura de Processo 
Administrativo. 

 
 

5.5.5.5.    DA VARIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOSDA VARIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOSDA VARIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOSDA VARIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS    
 
5.15.15.15.1    ----    O reajuste dos preços registrados encontra-se suspenso 

até disciplinamento diverso oriundo de legislação federal e nas condições desta. 
Desta forma, os preços permanecerão, em regra, invariáveis pelo período de 01 
(um) ano. 

    
5.25.25.25.2    ----    A atualização monetária somente poderá ocorrer se 

houver atraso no pagamento motivado pela Administração do TRE.  
 
5.35.35.35.3    ----    A revisão de preços só será admitida no caso de 

comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro através da planilha de custos 
demonstrativa da majoração e após ampla pesquisa de mercado. 

 
5.3.15.3.15.3.15.3.1    ----    Para a concessão da revisão dos preços, a(s) empresa(s) 

deverá(ão) comunicar ao TRE a  variação dos preços, por escrito e imediatamente, com 
pedido justificado de revisão do preço registrado, anexando documentos 
comprobatórios da majoração e/ou planilha de custos. 
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5.3.25.3.25.3.25.3.2 - Caso o TRE já tenha emitido a(s) nota(s) de empenho 

respectiva(s) para que a Contratada realize a entrega dos materiais e a empresa 
ainda não tenha realizado o pedido de revisão de preços, este não incidirá sobre 
o(s) pedidos já formalizados e empenhados. 

 
5.45.45.45.4    ----    O Contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

análise dos pedidos de revisão recebidos.  
 
5.4.15.4.15.4.15.4.1    ----    Durante esse período a(s) contratada(s) deverão efetuar 

as entregas dos pedidos pelos preços registrados e nos prazos especificados em cada 
item, mesmo que a revisão seja julgada procedente pelo TRE. Nesse caso, o TRE 
procederá ao reforço dos valores pertinentes aos bens empenhados após o pedido de 
revisão. 

    
5.4.25.4.25.4.25.4.2 - O não cumprimento da entrega nas condições 

estabelecidas poderá implicar a pena de impedimento do direito de licitar.  
 
5.4.35.4.35.4.35.4.3 - A(s) Contratada(s) obrigar-se-ão em realizar as 

entregas pelo(s) preço(s) registrado(s) caso o pedido de revisão seja julgado 
improcedente.  

 
 

6666....    DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSDO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSDO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSDO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    
 
6666....1111 - O registro do fornecedor será cancelado, pelo órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses: 

 

I. descumprir as condições desta ata de registro de preços bem como do edital e 
seus anexos; 

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III.  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 
6666.2.2.2.2    ----    O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por 

fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

I - por razão de interesse público;  

II - a pedido do fornecedor.  
 
6666.3.3.3.3 - O cancelamento será precedido de processo 

administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo que a decisão final 
deverá ser fundamentada. 

 
6666.4.4.4.4 - A comunicação do cancelamento do registro do 

fornecedor, nos casos previstos no inciso I do item 6.1, será feito por escrito, 
juntando-se o comprovante de recebimento. 
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6666.5.5.5.5 - No caso do fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, 
incerto ou inacessível, a comunicação será feita por publicação, no Diário Oficial da 
União, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5º dia útil, a 
contar da publicação. 

 
6666.6.6.6.6 - A solicitação do fornecedor para cancelamento do registro 

de preço, não o desobriga do fornecimento dos bens/prestação dos serviços até a 
decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
instrumento convocatório, caso não aceita as razões do pedido. 

 
 

7777....    DO FORODO FORODO FORODO FORO    
 
7777.1.1.1.1    ----    Fica eleito o Foro da Comarca de Curitiba-PR. para dirimir 

as dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 
 
 
 Curitiba/PR,_____ de ______________ de 2015.  

 
__________________________         ______________________ 

(Assinatura Representante legal)        Dra. Ana Flora França e Silva 
Nome: ..................................            Diretora Geral do TRE/PR 

           CARGO: ................................. 
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TRETRETRETRE    

PARANÁPARANÁPARANÁPARANÁ 

CONTRATO Nº. ....../1CONTRATO Nº. ....../1CONTRATO Nº. ....../1CONTRATO Nº. ....../15555    
    

PAD Nº.PAD Nº.PAD Nº.PAD Nº.6665666566656665/201/201/201/2015555    
    

    
ANEXO IIIANEXO IIIANEXO IIIANEXO III    

    
    

MINUTA DE CONTRATOMINUTA DE CONTRATOMINUTA DE CONTRATOMINUTA DE CONTRATO    
 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO E GARANTIA, que CONTRATO DE FORNECIMENTO E GARANTIA, que CONTRATO DE FORNECIMENTO E GARANTIA, que CONTRATO DE FORNECIMENTO E GARANTIA, que 
ent re si fazem  o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ent re si fazem  o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ent re si fazem  o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ent re si fazem  o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
PARANÁ e a em presa ...............PARANÁ e a em presa ...............PARANÁ e a em presa ...............PARANÁ e a em presa ...............    

 
 
o    TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARTRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARTRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARTRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,ANÁ,ANÁ,ANÁ, pelo presente inst rum ento, regido 
pela Lei 8.666 de 21.06.93 e legislações pert inentes, e em  conform idade com o 
term o de abertura de licitação nº 241/2015, Pregão Elet rônico Pregão Elet rônico Pregão Elet rônico Pregão Elet rônico ----    Regist ro de Preços Regist ro de Preços Regist ro de Preços Regist ro de Preços 
nº . ........./201nº . ........./201nº . ........./201nº . ........./2015555, protocolada neste Tribunal sob o nº6665/2015(PAD), regularm ente 
autorizada pelo ordenador de despesas, com  sede na Rua João Parolin, nº. 224, 
Prado Velho, Curit iba/PR, inscrito no CNPJ sob nº. 03.985.113/0001-81, neste ato 
representado por sua Diretora-Geral, Dra. Ana Flora França e Silva, doravante 
denom inado CONTRATANTE, e a em presa:  
 
............................................................................................................................................................ ,,,, com  sede em  Cidade/UF, na Rua ........................, Bairro, 
CEP: .............., telefone: ..................., e-m ail: .........................., inscrita no CNPJ sob 
nº. ......................., neste ato representada por ............................, portador do 
CPF/MF nº. ............................., doravante denom inada CONTRATADA, têm  ent re si 
justo e acertado o que segue: 
    
    
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETOCLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETOCLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETOCLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO    
    

1.1.1.1.1111 – O presente cont rato tem  por objeto o fornecim ento e 
garant ia pela aquisição de ............... (................), m arca: ........., m odelo:........... 
unidades de    PRINT SERVERSPRINT SERVERSPRINT SERVERSPRINT SERVERS, para atender às necessidades deste Tribunal Regional 
Eleitoral, de acordo com  as característ icas descritas neste cont rato. 

    
    

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS ESPECIFICAÇÕES E CARACTERÍSTICASCLÁUSULA SEGUNDA: DAS ESPECIFICAÇÕES E CARACTERÍSTICASCLÁUSULA SEGUNDA: DAS ESPECIFICAÇÕES E CARACTERÍSTICASCLÁUSULA SEGUNDA: DAS ESPECIFICAÇÕES E CARACTERÍSTICAS    
    

2.1 2.1 2.1 2.1 ----    ESPECIFICAÇÃO TÉCNICAS MÍNIMASESPECIFICAÇÃO TÉCNICAS MÍNIMASESPECIFICAÇÃO TÉCNICAS MÍNIMASESPECIFICAÇÃO TÉCNICAS MÍNIMAS    
    

2.1.12.1.12.1.12.1.1----REQUISITOS TÉCNICOSREQUISITOS TÉCNICOSREQUISITOS TÉCNICOSREQUISITOS TÉCNICOS    DO EQUIPAMENTODO EQUIPAMENTODO EQUIPAMENTODO EQUIPAMENTO    
 

2.1.1.12.1.1.12.1.1.12.1.1.1---- Ser com pat ível com  os padrões IEEE 802.3 e IEEE 
802.3u. 
2.12.12.12.1.1.2.1.2.1.2.1.2---- Possuir, ao menos, 1 (um a) porta USB 2.0 t ipo A. 
2.1.1.32.1.1.32.1.1.32.1.1.3---- Possuir, ao m enos, 1 (um a) porta LAN Ethernet  

10/100Base-TX auto-negociável.  
2.1.1.42.1.1.42.1.1.42.1.1.4---- Possuir LED’s de diagnóst ico de alim entação (power) 

e com unicação (LAN e USB). 
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2.1.1.52.1.1.52.1.1.52.1.1.5---- Suportar os protocolos TCP/IP, DHCP, HTTP, IPP, LPR e 
SNMP. 

2.1.1.62.1.1.62.1.1.62.1.1.6---- Perm it ir a configuração at ravés de navegadores Web. 
2.1.1.72.1.1.72.1.1.72.1.1.7---- Perm it ir a ut ilização com  im pressoras de tecnologia 

Laser (m ult ifuncionais) e m at ricial. 
2.1.1.82.1.1.82.1.1.82.1.1.8---- Ser capaz de fazer a interconexão de um a im pressora 

USB com  a rede LAN. 
2.1.22.1.22.1.22.1.2---- Devem  ser fornecidos todos os acessórios e drivers 

necessários para o funcionam ento do PrintServer. 
2.1.32.1.32.1.32.1.3---- Deve ser fornecido o m anual de instalação/configuração 

do equipam ento, em  português brasileiro. 
2.1.42.1.42.1.42.1.4---- Caso o print  server não tenha fonte de alim entação 

interna, a fonte deverá ser fornecida juntam ente com  o equipam ento. A fonte deve 
aceitar alim entação de 100 a 240 Volts, em corrente alternada a 60 Hz. O ajuste da 
tensão de ent rada deve ser autom át ico, não sendo aceitas fontes com  ajuste 
m anual (chave seletora) para a tensão de ent rada. 

 
2.1.2 2.1.2 2.1.2 2.1.2 ----    REQUISITOS DE COMPATIBILIDADEREQUISITOS DE COMPATIBILIDADEREQUISITOS DE COMPATIBILIDADEREQUISITOS DE COMPATIBILIDADE    
 

2.1.2.12.1.2.12.1.2.12.1.2.1- Deve ser com pat ível com  os sistem as operacionais 
Windows®  XP (32/64 – bit ) e Windows®  7 (32/64 – bit ). 

    
2.1.2.22.1.2.22.1.2.22.1.2.2---- O equipamento deverá possuir cert ificação de 

compat ibilidade com  a norm a IEC 60950 ou norm a equivalente, em it ida por 
inst ituição credenciada pelo INMETRO e 

2.1.2.32.1.2.32.1.2.32.1.2.3- Deve apresentar com pat ibilidade elet rom agnét ica e 
de radiofrequência conform e a norm a ISO/IEC 61000 ou norm a equivalente, 
comprovada at ravés de cert ificado ou relatório de avaliação de conform idade 
em it ido por órgão credenciado pelo INMETRO. 

 
2.1.3 2.1.3 2.1.3 2.1.3 ----    REQUISITOS AMBIENTAISREQUISITOS AMBIENTAISREQUISITOS AMBIENTAISREQUISITOS AMBIENTAIS    
 

 
2.1.3.12.1.3.12.1.3.12.1.3.1---- Deve ser apresentada cert ificação em it ida por 

inst ituição credenciada pelo INMETRO que com prove que o equipam ento não 
contém  substâncias perigosas com o m ercúrio (Hg), chum bo (Pb), cromo 
hexavalente (Cr(VI)), cádm io (Cd), bifenil polibrom ados (PBBs), éteres difenil-
polibrom ados (PBDEs) em  concent ração acim a da recom endada na diret iva RoHS 
(Rest rict ion of Certain Hazardous Substances), para efeito de avaliação das 
am ost ras e aceitação do produto.  

 
2.1.3.22.1.3.22.1.3.22.1.3.2- As unidades do equipam ento deverão ser entregues 

devidam ente acondicionadas em  em balagens individuais adequadas, que ut ilizem  
preferencialm ente m ateriais recicláveis, de form a a garant ir a m áxim a proteção 
durante o t ransporte e a arm azenagem . 

 
                                                                                                    2.1.3.32.1.3.32.1.3.32.1.3.3- A cont ratada para o fornecim ento dos equipam entos, 

na qualidade de fabricante, im portador, dist ribuidor ou com erciante, deverá 
providenciar o recolhim ento e o adequado descarte do lixo tecnológico originário 
da manutenção dos equipam entos durante o período de garant ia , entendido como 
aqueles produtos ou com ponentes elet rônicos em  desuso e sujeitos a disposição 
final, para fins de sua dest inação final ambientalm ente adequada, conform e a lei 
12.305/2010, art igo 33 caput , inciso VI e seus parágrafos. 

 
2.1.3.2.1.3.2.1.3.2.1.3.4444    ----    As cert ificações exigidas nos itens anteriores, quando 

pertinente, deverão ser apresentadas ao gestor da contratação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADACLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADACLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADACLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA    
    

3.13.13.13.1    ----    Todos os equipam entos ent regues deverão ser de uma 
única m arca e m odelo. 

 
3333....2222---- A cont ratada deverá apresentar os produtos 

acondicionados conform e padrão do fabricante devendo garant ir a proteção 
durante o t ransporte e estocagem , bem  com o constar a ident ificação do produto e 
demais inform ações que facilitem  a ident ificação e m anuseio dos m esm os. 

 
                                                                                3.33.33.33.3- Todos os equipam entos descritos devem  dispor de 

plugues que atendam  à norm a NBR 14136 e deverão estar acom panhados de 
adaptadores para conectá-los às tom adas que atendam  ao padrão NEMA 5-15 (1 
(um) por equipam ento). 

 
3.43.43.43.4- Todos os equipam entos a serem  ent regues deverão ser 

idênt icos, inclusive ao que se refere à cor; 
 

3.53.53.53.5---- A Cont ratada deve garant ir que todos os com ponentes do 
produto são novos (sem  uso, reform a ou recondicionam ento). Será perm it ida aaaa    
ent regaent regaentregaent rega de equipam entos com provadam ente superior, pelo m esm o preço, no caso 
de indisponibilidade do originalm ente proposto; 

 
3333....6666---- Todos os cabos e conectores necessários ao 

funcionam ento dos equipam entos deverão ser fornecidos; 
 

3333....7777---- É de responsabilidade da Cont ratada todo o perfeito 
fornecim ento do objeto, devendo ser de prim eira qualidade, obedecendo à garant ia 
legal e às dem ais norm as do Código de Defesa do Consum idor. 

 
3333....8888- O equipam ento deverá ser cert ificado quanto à 

segurança para os usuários e instalações, com pat ibilidade elet rom agnét ica e 
consum o de energia, nos term os do art igo 3º do Decreto 7.174 de 12/05/2010; 

 
3333....9999---- As cert ificações exigidas no item  anterior poderão ser 

fornecidas pelo Inst ituto Nacional de Met rologia, Norm alização e Qualidade 
Indust rial – INMETRO – ou pelas ent idades descritas abaixo:  

3.9.1. TUV – Rheinland do Brasil Ltda; 
3.9.2. BVQI do Brasil Sociedade Cert ificadora; 
3.9.3. ICBR – Inst ituto de Cert ificações Brasileiro; 
3.9.4. UL do Brasil Cert ificações S/C e 
3.9.5. NCC – Associação NCC Cert ificações do Brasil. 

 
3.3.3.3.10101010. Para todos os itens de especificação, serão aceitas 

quaisquer com ponentes de especificação diferente da solicitada, desde que 
comprovadam ente iguale ou supere, individualm ente, a qualidade, o desem penho, 
a operacionalidade, a ergonom ia ou a facilidade no m anuseio do originalm ente 
especificado – conform e o caso, e desde que não cause, direta ou indiretam ente, 
incom pat ibilidade com  qualquer das dem ais especificações, ou desvantagem  
nestes m esm os at ributos dos dem ais com ponentes ofertados. 
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3.3.3.3.11111111    ---- DADADADA    ENTREGAENTREGAENTREGAENTREGA:  
 
3.3.3.3.11111111.1.1.1.1- Os equipamentos deverão ser ent regues à SGCA - 

Seção de Gestão de Configuração do Am biente de TI do Tribunal Regional Eleitoral 
do Paraná, localizado em  Curit iba, na Rua João Parolin, 55, bairro Prado Velho, em  
horário agendado pelo fone (41) 3333-6710, no prazo m áxim o de 20 (vinte) dias de 20 (vinte) dias de 20 (vinte) dias de 20 (vinte) dias 
contados a part ir contados a part ir contados a part ir contados a part ir da data da assinatura do cont ratoda data da assinatura do cont ratoda data da assinatura do cont ratoda data da assinatura do cont rato, estando incluso no valor 
cont ratado quaisquer despesas com  frete e dem ais im postos inerentes à 
cont ratação. 

3.3.3.3.11111111.2.2.2.2---- A ent rega deverá ser feita com  anuência da referida 
Seção, em  dias úteis – segunda a sexta-feira – no horário com preendido ent re as 12 
e as 19 horas, podendo tam bém  ocorrer, caso o TRE julgue necessário, em  
sábados, dom ingos e feriados. 

3.3.3.3.11111111.3.3.3.3---- Não serão aceitas ent regas de equipam entos no 
período de recesso deste TRE, ou seja de 20 de dezem bro a 06 de janeiro.  

 
3.3.3.3.11111111.4.4.4.4---- Deverá ser fornecida docum entação com pleta e 

atualizada (m anuais, term os de garant ia, etc.), no idiom a Português brasileiro, e 
em  quant idade necessária à instalação e à operação dos equipam entos. 

 
3.3.3.3.11111111.5.5.5.5---- Recebido o objeto, m as constatado qualquer 

defeito/im perfeição, a Cont ratada deverá providenciar a subst ituição no prazo de 
até 05 (cinco) dias, contados do com unicado do TRE/PR, sem  quaisquer ônus. 

 
3.3.3.3.11111111.6.6.6.6- A Cont ratada deverá fixar nos equipam entos 

chapa/et iqueta com  núm ero de cont role pat rim onial, a ser fornecida pelo Tribunal 
Regional Eleitoral do Paraná juntam ente com  as inst ruções para fixação das 
m esm as. A f ixação da et iqueta pat rim onial deverá ser feita antes do início da A f ixação da et iqueta pat rim onial deverá ser feita antes do início da A f ixação da et iqueta pat rim onial deverá ser feita antes do início da A f ixação da et iqueta pat rim onial deverá ser feita antes do início da 
ent rega dos equipam entos ao TREent rega dos equipam entos ao TREent rega dos equipam entos ao TREent rega dos equipam entos ao TRE----PR. O núm ero de cont role pat rim onPR. O núm ero de cont role pat rim onPR. O núm ero de cont role pat rim onPR. O núm ero de cont role pat rim onial deverá, ial deverá, ial deverá, ial deverá, 
tam bém , ser regist rado externam ente nas em balagens dos equipam entos, at ravés tam bém , ser regist rado externam ente nas em balagens dos equipam entos, at ravés também , ser regist rado externam ente nas em balagens dos equipam entos, at ravés também , ser regist rado externam ente nas em balagens dos equipam entos, at ravés 
de et iquetas adesivas fornecidas e confeccionadas pela Cont ratada;de et iquetas adesivas fornecidas e confeccionadas pela Cont ratada;de et iquetas adesivas fornecidas e confeccionadas pela Cont ratada;de et iquetas adesivas fornecidas e confeccionadas pela Cont ratada;    

 
3.3.3.3.11111111.7.7.7.7---- Na ent rega dos equipam entos, a Cont ratada deverá 

fornecer em  arquivo (.xls ou .xlsx) os dados constantes no Anexo Ino Anexo Ino Anexo Ino Anexo I. A Cont ratada 
deverá ent rar em  contato com  a Seção de Gestão de Configuração do Am biente de 
Tecnologia da Inform ação, at ravés dos telefones (41) 3330-8789 ou 3330-8538, 
para encam inham ento dos m odelos das planilhas. 

    
3.3.3.3.11112222    ---- Do recebim ento provisório e definit ivo 
    

3.3.3.3.11112222.1.1.1.1---- A Com issão Técnica de Recebim ento de Equipam entos 
de Inform át ica do TRE/PR realizará, no prazo m áxim o de 07 (sete) dias úteis, uma 
inspeção técnica dos equipam entos adquiridos para verificação da sua integridade 
física e cum prim ento das especificações exigidas no edital. 

 
                                                                                    3.3.3.3.11112222.2.2.2.2- Para a inspeção técnica, será ut ilizada a 

docum entação ent regue pelo fornecedor e/ou fabricante do equipam ento contendo 
as especificações detalhadas dos itens licitados. 

 
3.3.3.3.11112222.3.3.3.3---- A inspeção técnica poderá ser realizada por 

am ost ragem , a critério da Adm inist ração. O equipam ento que, a qualquer tempo 
durante a vigência do cont rato, apresentar irregularidades ou est iver em  desacordo 
com aquele aprovado durante a análise da am ost ra deverá ser subst ituído no prazo 
de até 05 (cinco) dias, contados do com unicado enviado pelo TRE-PR; 
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                                                                                    3.3.3.3.11112222.4.4.4.4---- Os equipam entos deverão ser ent regues em  perfeito 
estado de funcionam ento, sem  m arcas, am assados, arranhões e/ou out ros 
problem as físicos. 

3.3.3.3.11112222.5.5.5.5---- Após a inspeção técnica nos equipam entos e 
verificando que estes estão em  perfeitas condições de funcionam ento, a Equipe 
Técnica responsável em it irá Atestado de Aceite Técnico. 

    
3.3.3.3.11112222.6.6.6.6- A SESOP - Seção de Suporte Operacional em it irá o 

Aceite Definit ivo do bem  à SGPA - Seção de Gestão Pat rim onial. 
    

3.3.3.3.11112222.7.7.7.7-    Os equipamentos deverão estar acondicionados 
conform e padrão do fabricante devendo garant ir a proteção durante o t ransporte e 
estocagem , bem  com o conter a ident ificação do produto e dem ais inform ações que 
facilitem  a ident ificação e m anuseio dos mesm os. 

 
 

3.3.3.3.11112222.8.8.8.8    ----    A cont ratada obrigar-se-á em  m anter-se em  
compat ibilidade com  a habilitação e com  as obrigações assum idas na licitação até 
o adim plem ento total da cont ratação. 

 
 

CLÁUSUCLÁUSUCLÁUSUCLÁUSULA QUARTA: DA GARANTIA TÉCNICA E MANUTENÇÃOLA QUARTA: DA GARANTIA TÉCNICA E MANUTENÇÃOLA QUARTA: DA GARANTIA TÉCNICA E MANUTENÇÃOLA QUARTA: DA GARANTIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO    
    

4444.1.1.1.1- A garant ia de funcionam ento será pelo período de 36 36 36 36 
(t r inta e seis)(t r inta e seis)(t r inta e seis)(t r inta e seis) m eses contados a part ir do Recebim ento Definit ivo do equipam ento, 
sem  prejuízo de qualquer polít ica de garant ia adicional oferecida pelo fabricante. O 
licitante deverá descrever, em  sua proposta, os term os da garant ia adicional 
oferecida pelo fabricante. 

4444.2.2.2.2---- A garant ia deve incluir todo e qualquer defeito de 
fabricação apresentado, com  a subst ituição de peças, com ponentes, ajustes, 
reparos e correções necessárias, às expensas da Cont ratada. 

 
4444.3.3.3.3- O fornecedor não poderá, em  hipótese algum a, negar-se 

a regist rar cham ados relacionados ao equipam ento adquirido, ainda que se 
conclua, ao final, que a solução do incidente não seja de responsabilidade do 
fornecedor/fabricante; 

 
4444.4.4.4.4- O prazo m áxim o para atendim entom áxim o para atendim entom áxim o para atendim entom áxim o para atendim ento dos cham ados é de 2 2 2 2 

(dois) (dois) (dois) (dois) dias úteis contados a part ir da abertura do cham ado, excluindo-se sábados, 
dom ingos e feriados. 

4444.5.5.5.5- O prazo m áxim o para a solução do problem am áxim o para a solução do problem am áxim o para a solução do problem am áxim o para a solução do problem a é de 3 (t rês)3 (t rês)3 (t rês)3 (t rês) 
dias úteis contados a part ir do primeiro atendim ento, m esm o quando for 
necessário a subst ituição de peças, excluindo-se sábados, dom ingos e feriados. 

 
4444.6.6.6.6- Em  caso de subst ituição do equipam ento, de peças e/ou 

componentes elet rônicos ou m ecânicos, os itens subst itutos deverão ter 
especificações iguais ou superiores ao subst ituídos. 

 
4444.7.7.7.7- Os itens t rocados deverão ser novos - não ut ilizados ou 

recondicionados. 
4444.8.8.8.8---- O prim eiroprim eiroprim eiroprim eiro atendim ento dos cham ados técnicos deverá deverá deverá deverá 

ser presencial e feito nas dependências da sedser presencial e feito nas dependências da sedser presencial e feito nas dependências da sedser presencial e feito nas dependências da sede do Tribunal Regional Eleitoral do e do Tribunal Regional Eleitoral do e do Tribunal Regional Eleitoral do e do Tribunal Regional Eleitoral do 
Paraná (Paraná (Paraná (Paraná (on siteon siteon siteon site)))) em  Curit iba, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 12h30m  
às 18h30m , por profissionais especializados; 
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4444.8.1.8.1.8.1.8.1- Quando não for possível a solução do problem a no 
local, sendo necessária a rem oção do equipam ento, o conserto deverá ser 
efet ivado nas dependências do laboratório da Cont ratada, ficando a m esma 
responsável pelo t raslado dos equipamentos e sua devolução em  perfeitas 
condições de uso.  

4444.9.9.9.9---- A Cont ratada deverá m anter, durante o período de 
vigência da garant ia, e às suas expensas, cent ral de atendim ento para abertura de 
cham ados técnicos pelo m enos no horário das nove às dezoito horas, de segunda a 
sexta-feira. A cent ral deverá ser acionada preferencialm ente por e-m ail. Será aceita 
também  a disponibilização de canal para abertura de cham ados técnicos por m eio 
de ligação gratuita (0800), ligação local em  Curit iba ou por site da em presa na 
internet .  

4444.10.10.10.10- Na abertura do cham ado técnico, a Cont ratada deverá 
fornecer um  núm ero de regist ro único para cada cham ado. 

 
4444.11.11.11.11- Após a conclusão de cada cham ado técnico, a 

Cont ratada deverá disponibilizar os dados referentes ao fecham ento do cham ado 
at ravés de docum ento físico ou e-m ail, para o TRE-PR realizar o acom panham ento 
da evolução dos cham ados. 

4444.1.1.1.12222---- Caso constatado, durante a vigência do cont rato, 
repet idos defeitos em  um  m esm o com ponente dent ro do lote dos equipam entos 
adquiridos, relacionados à pré-existência de algum  vício de conhecim ento 
superveniente à data de sua aquisição, a Cont ratada será, a critério da 
Cont ratante, obrigada a t rocar o componente de todos os equipam entos 
fornecidos. 

4444.13.13.13.13- A Cont ratada deverá, durante a vigência do cont rato, 
prestar todas as inform ações solicitadas pelos gestores, esclarecendo dúvidas, 
inclusive, dando todo o suporte necessário no que tange a levantam entos e 
estudos referentes ao objeto da cont ratação no prazo m áxim o de 05 (cinco) dias 
úteis. 
    

4.14.14.14.14444 - A cont ratada, ao descum prir o prazo previsto em  
cont rato para solucionar cham ados e apresentar relatórios, estará sujeita às 
sanções previstas na cláusula décim a primeira, deste cont rato.  
 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA     
 

5.15.15.15.1    ----    O presente contrato vigorará pelo período de  38 (t rinta  
e oito) m eses, a part ir da data de sua assinatura, podendo ser rescindido nos 
term os da lei 8666/93. 

 
51.151.151.151.1 – Prazo de ent rega no m áxim o 20 (vinte) dias, a part ir da 

data da assinatura do cont rato, conform e item  3.9.1.  
    

5.1.25.1.25.1.25.1.2    ––––    Prazo de Garant ia: de 36 (t rinta e seis) m eses, a part ir 
do recebim ento definit ivo, conform e cláusula quarta. 
 
    
CLÁUSULA SEXTA: DO GESTOR DO CONTRATOCLÁUSULA SEXTA: DO GESTOR DO CONTRATOCLÁUSULA SEXTA: DO GESTOR DO CONTRATOCLÁUSULA SEXTA: DO GESTOR DO CONTRATO    
 

6.1 6.1 6.1 6.1 ----    DO GESTOR DA CONTRATAÇÃODO GESTOR DA CONTRATAÇÃODO GESTOR DA CONTRATAÇÃODO GESTOR DA CONTRATAÇÃO    
 

                                                                                                        6.1.16.1.16.1.16.1.1- O fornecim ento será acom panhado pelo Chefe da 
SESOP - Seção de Suporte Operacional e seu subst ituto, que serão os gestores da 
cont ratação. 
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 6.1.26.1.26.1.26.1.2---- Nos term os da Lei 8666/93, art . 67, parágrafos 1.º e 
2.º , caberá aos Gestores da cont ratação:   

 
a) receber e atestar a nota fiscal referente à aquisição encam inhando a fatura 
pert inente ao setor responsável da Secretaria de Orçam ento, Finanças e 
Contabilidade do TRE para pagam ento; 
 
b) acom panhar as ent regas de acordo com  as condições cont ratadas, 
determ inando o que for necessário para regularização das faltas ou defeitos 
observados, sob pena de responsabilização adm inist rat iva.   
 
c) com unicar à Cont ratada v ia e-m ail, carta ou ofício, a ocorrência de 
descum prim ento cont ratual e a intenção de abertura de Processo Adm inist rat ivo;   

 
d) criar um  PAD específico de abertura de processo adm inist rat ivo e encam inhá-lo 
à Secretaria de Adm inist ração, devidam ente inst ruído  com  todas as inform ações  
pert inentes  constante de form ulário específico,  anexando-se cópia do  e-m ail  do 
subitem  acim a, referente à intenção de abertura de Processo Adm inist rat ivo. 

    
    
6.2 6.2 6.2 6.2 ----    DO GESTOR DA GARANTIA TÉCNICADO GESTOR DA GARANTIA TÉCNICADO GESTOR DA GARANTIA TÉCNICADO GESTOR DA GARANTIA TÉCNICA    

 
    

6.2.16.2.16.2.16.2.1- O cont rato de garant ia técnica será acom panhado pela 
Chefe da SMEI - Seção de Manutenção de Equipam entos de Inform át ica e seu 
subst ituto, que serão os gestores do cont rato de Garant ia Técnica. 

    
6.2.26.2.26.2.26.2.2---- Caberá ao gestor da garant ia técnica: 

 
a) acom panhar a vigência da garant ia técnica dos equipam entos, de acordo com  as 
condições cont ratadas, determ inando o que for necessário para regularização das 
faltas ou defeitos observados, sob pena de responsabilização adm inist rat iva.   

 
b) no que tange à garant ia técnica, comunicar à Cont ratada via e-m ail, carta ou 
ofício, a ocorrência de descum prim ento cont ratual e a intenção de abertura de 
Processo Adm inist rat ivo; 

   
c) criar um  PAD específico de abertura de processo adm inist rat ivo e encam inhá-lo à 
Secretaria de Adm inist ração, devidam ente inst ruído  com  todas as inform ações  
pert inentes  constante de form ulário específico,  anexando-se cópia do  e-m ail  do 
subitem  acim a, referente à intenção de abertura de Processo Adm inist rat ivo. 
    
    
CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO E DO PAGAMENTOCLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO E DO PAGAMENTOCLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO E DO PAGAMENTOCLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO E DO PAGAMENTO    
 

7.1 7.1 7.1 7.1 ---- O preço total a ser pago à CONTRATADACONTRATADACONTRATADACONTRATADA, pelo 
fornecim ento do objeto deste cont rato será de R$.........(.....................) ao valor 
unitário de R$........(..........).  

 
 

7.27.27.27.2 – Prazo para pagam ento da Nota FiscalPrazo para pagam ento da Nota FiscalPrazo para pagam ento da Nota FiscalPrazo para pagam ento da Nota Fiscal: até 20 (vinte) 20 (vinte) 20 (vinte) 20 (vinte) 
dias dias dias dias após o atestado da Nota fiscal pelo Gestor. 

 
7.7.7.7.2222.1 .1 .1 .1 ––––    Se o valor da nota fiscal for de até R$ 8.000,00 (oito 

m il reais), o prazo para pagam ento será de 5 (cinco) dias úteis após o atestado 
realizado pelo fiscal da cont ratação, conform e o disposto no art . 5º , § 3º da Lei 
8.666/93. 
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7.37.37.37.3    ---- O pagam ento som ente será efetuado após com provada 

a regularidade fiscal da cont ratada pela Secretaria de Orçam ento e Finanças. 
 

7.47.47.47.4 – Caso apresente defeitos de fabricação deverá ser 
subst ituído sem  custo adicional ao Cont ratante. 

    
7.57.57.57.5 - Por ocasião dos pagam entos será efetuada a retenção de 

t ributos e cont ribuições, pelo fornecim ento de bens ou prestação de serv iços em  
geral, inclusive obras, conform e art igo da Lei 9.430 de 27.12.96 publicado no DOU 
de 30.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a 
retenção, desde que apresentem  cópia do term o de Opção do Sim ples ou FCPJ ( 
ficha de cadast ro de pessoa jurídica). 

    
7.6 7.6 7.6 7.6 ––––    Do docum ento f iscal:Do docum ento fiscal:Do docum ento f iscal:Do docum ento fiscal:    
    
7.6.17.6.17.6.17.6.1 – O docum ento fiscal deverá atender os requisitos 

abaixo, podendo ser em it ido na form a elet rônica - NOTA FISCAL ELETRÔNICA, nos 
term os da legislação vigente, devendo ser encam inhado ao gestor do cont rato do 
TRE/PR por e-m ail, em  form ato PDF ou em it ido na form a física devendo ser 
encam inhado a Seção de Protocolo, localizada na Rua João Parolin, 224, 1º andar, 
Curit iba/Paraná. 

    
7.6.1.17.6.1.17.6.1.17.6.1.1    –––– O CNPJ cadast rado no sistem a com prasnet / 

docum entos de habilitação, para fins de part icipação no certam e, deverá ser o 
m esm o para efeito de em issão das notas fiscais/faturas para posterior pagam ento.  

 
7.6.1.27.6.1.27.6.1.27.6.1.2 - Caso a cont ratada não possa em it ir as notas 

fiscais/faturas com  o m esm o CNPJ habilitado na licitação, poderá fazê-lo at ravés da 
eventual m at riz ou filial da m esm a em presa licitante vencedora. Nesse caso, ambos 
os CNPJs (licitante vencedora e eventual matriz ou filial ut ilizada) deverão estar com a 
documentação fiscal regular e atender obrigatoriam ente os seguintes requisitos: 

 
- CNPJ da Cont ratada  
- CNPJ correto do TRE: 03.985.113/0001-81; 
- Data de em issão da nota fiscal; 
- Descrit ivo dos valores unitários e total, e 
----    Núm ero do cont rato.Núm ero do cont rato.Núm ero do cont rato.Núm ero do cont rato. 
- Banco , Agencia , Conta Corrente,  da cont ratada. 
    

7.6.1.37.6.1.37.6.1.37.6.1.3 – O docum ento fiscal deve conter o nom e e núm ero 
do banco, agência e conta-corrente para depósito. A conta-corrente 
obrigatoriam ente deverá ser da própria CONTRATADA. 

    
7.6.1.4 7.6.1.4 7.6.1.4 7.6.1.4 ---- A Nota Fiscal/Fatura, após o atestado do gestor da 

cont ratação, será encam inhada à Secretaria de Orçam ento, Finanças e 
Contabilidade, para que se efet ive o pagamento. 

 
7.7 7.7 7.7 7.7 ––––    Das condições do pagam ento:Das condições do pagam ento:Das condições do pagam ento:Das condições do pagam ento:    
 
7.7.1.7.7.1.7.7.1.7.7.1. - O pagam ento som ente ocorrerá depois de atestado 

pelo gestor do cont rato designado para esta finalidade. O atestado será realizado, 
obedecendo ao prazo e form ulário específico, conform e disposit ivos legais deste 
TRE/PR. 

    
7.7.27.7.27.7.27.7.2 – Será considerado com o data do pagam ento, o dia em 

que constar com o em it ida a ordem  bancária para pagam ento. 
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7.7.37.7.37.7.37.7.3    ––––    O gestor do cont rato procederá à conferência dos 
requisitos da nota fiscal/fatura, que  deverá estar de acordo com  as descrições 
cont idas na nota de em penho e no cont rato.    

 
7.7.3.1 7.7.3.1 7.7.3.1 7.7.3.1 ----    A nota fiscal/fatura apresentada em  desacordo com o 

estabelecido neste Cont rato será devolvida à Cont ratada, e nesse caso, o prazo 
previsto para atestado e pagam ento, serão interrom pidos e som ente será 
reiniciada a contagem  a part ir da respect iva regularização.  

 
7.7.3.1.1 7.7.3.1.1 7.7.3.1.1 7.7.3.1.1 ----    Nenhum pagam ento será devido à cont ratada 

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Este fato não será gerador 
de direito a reajustam ento de preços ou a atualização m onetária. 

7.7.4 7.7.4 7.7.4 7.7.4 – Havendo erro na apresentação do docum ento fiscal ou 
dos docum entos pert inentes à cont ratação, ou ainda, circunstância que im peça a 
liquidação da despesa, o pagam ento ficará pendente até que a CONTRATADA 
providencie as m edidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagam ento 
iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 
    

7.8 7.8 7.8 7.8 ––––    Da regularidade f iscal:Da regularidade f iscal:Da regularidade f iscal:Da regularidade f iscal:    
    

7.8.17.8.17.8.17.8.1 – Todo e qualquer pagam ento, decorrente do presente 
cont rato, estará condicionado à comprovação da regularidade fiscal da 
CONTRATADA em  vigor na data do pagam ento, nos quais conste o CNPJ da 
CONTRATADA. 

    
7.8.1.17.8.1.17.8.1.17.8.1.1 – A regularidade de que t rata o subitem  anterior 

poderá ser verificada: 
 
7.8.1.1.1 7.8.1.1.1 7.8.1.1.1 7.8.1.1.1 ---- por consulta on-line no Sistem a de 

Cadast ram ento Unificado de Fornecedores – SICAF e/ou; 
 

7.8.1.1.2 7.8.1.1.2 7.8.1.1.2 7.8.1.1.2 - por consulta aos sites oficiais e/ou; 
 

7.8.1.1.37.8.1.1.37.8.1.1.37.8.1.1.3 - por apresentação pela CONTRATADA, de 
docum entação e anexada ao docum ento fiscal. 

 
7.8.1.27.8.1.27.8.1.27.8.1.2 – O resultado das consultas, de que t rata os subitens 

7.8.1.1.1 e 7.8.1.1.2, serão realizadas pelo setor financeiro responsável e deverão 
constar do processo de pagam ento.  
    

7.8.1.3- Caso a Cont ratada esteja inadim plente quanto à 
docum entação habilitatória, conferida pelo Cont ratante para cada pagam ento, 
estará sujeita à abertura de processo adm inist rat ivo pelo Gestor do Cont rato, 
v isando regularizar a docum entação sob pena de ser aplicada a sanção de 
advertência. Persist indo a situação de irregularidade fiscal, poderá ocorrer 
cancelam ento do Regist ro de Preços/rescisão unilateral da cont ratação. 
    
    
CLÁUSULA OITAVA: DACLÁUSULA OITAVA: DACLÁUSULA OITAVA: DACLÁUSULA OITAVA: DA    SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIASUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIASUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIASUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA    
 

8.18.18.18.1 – Da subst ituição t ributária: 
    
8.1.18.1.18.1.18.1.1 - Serão feitas as retenções t ributárias federais e 

m unicipais incidentes sobre a cont ratação, conform e art igo 64 da Lei 9.430/96,9.430/96,9.430/96,9.430/96, 
IN RFB 1234/12, IN RFB 971/09, LC 116/2003 e LC 123/06, conform e o objeto da 
cont ratação. 
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8.28.28.28.2    –––– Dos t ributos federais: 
 
8.2.18.2.18.2.18.2.1 - Será efetuada a retenção dos t ributos 

federais aplicando-se, sobre o valor a ser pago, o percentual constante da Tabela 
de Retenção da IN RFB 1234/12. 

    
8.2.2 8.2.2 8.2.2 8.2.2 ----    Quando a empresa for optante do Regim e Sim plificado 

Nacional (SIMPLES), não haverá a retenção de que t rata  o item   acim a.  
    
8.2.38.2.38.2.38.2.3 - A nota fiscal, cuja em presa cont ratada seja Optante 

do SIMPLES, deverá estar acom panhada da Declaração, nos term os do caput  do 
art igo 6º da IN RFB 1234/12 - anexo IV. 

 
8.38.38.38.3 - Da retenção previdenciária: 
    
8.3.1 8.3.1 8.3.1 8.3.1 ---- Quando o objeto da cont ratação contem plar cessão de 

m ão de obra ou em preitada, poderá ocorrer a retenção do INSS prevista no art igo 
112, sobre os serviços elencados nos art igos 117 e 118 da IN RFB 971/09. 

 
8.4 8.4 8.4 8.4 ---- Da retenção do ISS: 
    
8.4.18.4.18.4.18.4.1 - Sobre serv iços, poderá ocorrer a retenção do ISS, 

quando o objeto da cont ratação se enquadrar no inciso II, do § 2º do art . 6º  da LC 
116/03. 

     
8.4.28.4.28.4.28.4.2 - Quando a empresa for optante do Regime Simplificado 

Nacional (SIMPLES), deverá destacar na nota fiscal de prestação de serviços a alíquota 
na qual está enquadrada, conforme os anexos III ou IV da Lei Complementar 
123/06.  Caso não haja o referido destaque, será considerada a alíquota máxima 
vigente, ou seja, 5% (cinco por cento). 

 
8.58.58.58.5 - Quanto à incidência  das retenções de t ributos 

prevalecerá sem pre a legislação vigente, m esm o que venham  a cont rariar 
as disposições acim a, conform e sua incidência ou não sobre o objeto cont ratado. 

 
8.6 8.6 8.6 8.6 ----    A atualização m onetária e a m ulta, provenientes do 

at raso no recolhim ento das obrigações t ributárias e/ou previdenciárias serão 
descontadas do valor da Nota Fiscal/Fatura correspondente, quando a cont ratada 
lhes der causa. 

    
8.6.1 8.6.1 8.6.1 8.6.1 ----    O não atendim ento às especificações do docum ento 

fiscal, descritas na cláusula sét im a, item 7.6, bem  com o a não com provação da 
regularidade fiscal, prevista na cláusula sét im a, item  7.8.1, darão causa ao previsto 
no item  anterior. 

 
 

CLÁUSULA NONA: CLÁUSULA NONA: CLÁUSULA NONA: CLÁUSULA NONA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA    
 

9.9.9.9.1111    ---- A despesa com o presente inst rum ento correrá pelo 
Program a de Trabalho ................................ - Categoria Econôm ica: ......................., 
Nota de Em penho: .........................................  
Código SIASG:  BR0130354/0001  
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CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE E REVCLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE E REVCLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE E REVCLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOSISÃO DOS PREÇOSISÃO DOS PREÇOSISÃO DOS PREÇOS    
        
10.110.110.110.1 -    Os preços não serão reajustáveis, tendo em  vista 

t ratar-se de fornecim ento e que o prazo de vigência do cont rato refere-se ao 
período de abrangência dos prazos de: ent rega, recebim ento e garant ia cont ratual. 
    
    
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMECLÁUSULA DÉCIMA PRIMECLÁUSULA DÉCIMA PRIMECLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVASIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVASIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVASIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

    
11.111.111.111.1    ----    A cont ratada ficará sujeita às seguintes sanções, sem  

prejuízo das responsabilidades civil e crim inal, e assegurada a am pla defesa e o 
cont raditório, pelo descum prim ento de quaisquer das obrigações assum idas, de 
acordo com  o capítulo IV da Lei 8.666/93 e art igo 7º da Lei 10520/02. 
 

                    a) Advertência; 
 
                    b) Multa: 
 

b.1. De 0,5% (m eio por cento) sobre o valor cont ratual pelo 
não atendim ento a quaisquer out ras obrigações pactuadas; 

  
                  b.2. De 5% (cinco por cento) sobre o valor cont ratual pelo 

inadim plem ento parcial do cont rato; pelo não atendim ento ao prazo de garant ia 
previsto no item  5.1; ou por deixar de cum prir, após 08 (oito) ocorrências 
formalm ente not ificadas pelo órgão fiscalizador, quaisquer obrigações pactuadas; 

  
                  b.3. De 20% (vinte por cento) sobre o valor cont ratual pelo 

inadim plem ento total do cont rato; 
 

b.4. Na prestação da Garant ia Técnica, estará sujeita às 
sanções abaixo, ao descum prir os prazos previstos para realizar atendim entos, 
solucionar cham ados, ent regar equipam entos, subst ituir equipam entos e prestar 
inform ações aos gestores da cont ratação, a Cont ratada estará sujeita às seguintes 
sanções: 

 
 

AçãoAçãoAçãoAção    DescriçãoDescriçãoDescriçãoDescrição    Medidas Corret ivasMedidas Corret ivasMedidas Corret ivasMedidas Corret ivas    

Deixar de cum prir os 
prazos previstos para 
atendim ento e solução de 
problem as, incluindo a 
subst ituição de peças, 
conform e itens 4.4 e 4.5 
do cont rato, por 
ocorrência 

02 (dois) dias úteis de at raso Advertência 

Superior a 02 (dois) dias úteis 
de at raso 

Multa de 0,01% 
(zero vírgula zero 
um  por cento) sobre 
o valor cont ratual 
por dia de at raso 

Superior a 30 (t rinta) dias 
corridos de at raso 

Declaração de 
inadim plem ento 
parcial do cont rato 

Deixar de cum prir o 
prazo previsto para 
ent rega dos 
equipam entos, conform e 
item  3.11.1 do cont rato  

02 (dois) dias úteis de at raso Advertência 

Superior a 02 (dois) dias úteis 
de at raso 

Multa de 0,1% (zero 
vírgula um  por 
cento) sobre o valor 
da parcela não 
cum prida por dia de 
at raso 

Superior a 30 (t rinta) dias 
corridos de at raso 

Declaração de 
inadim plem ento 
total do cont rato 

Deixar de cum prir o 02 (dois) dias úteis de at raso Advertência 
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prazo previsto para 
subst ituir equipam entos 
defeituosos ou 
irregulares conform e 
previsto nos itens 3.11.5 
e 3.12.3 do cont rato, por 
ocorrência 

Superior a 02 (dois) dias úteis 
de at raso 

Multa de 0,05% 
(zero vírgula zero 
cinco por cento) 
sobre o valor 
cont ratual por dia 
de at raso 

Superior a 30 (t rinta) dias 
corridos de at raso 

Declaração de 
inadim plem ento 
parcial do cont rato 

Deixar de prestar as 
inform ações solicitadas 
pelos gestores do 
cont rato, conform e 
previsto no item  4.13 do 
cont rato. 

02 (dois) dias úteis de at raso Advertência 

Superior a 02 (dois) dias úteis 
de at raso 

Multa de 0,03% 
(zero vírgula zero 
t rês por cento) 
sobre o valor 
cont ratual por dia 
de at raso 

Superior a 30 (t rinta) dias 
corridos de at raso 

Declaração de 
inadim plem ento 
parcial do cont rato 

 
c)  Será aplicada a penalidade de im pedim ento de licit ar e 

cont ratar com  a União, conform e previsto no art .7º da Lei 10.520/2002, bem  como 
o descredenciam ento do SICAF, ou dos sistem as de cadast ram ento de fornecedores 
a que se refere o inciso XIV do art . 4º  da Lei 10520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem  prejuízo das m ultas previstas em  edital e no cont rato e das demais 
com inações legais, conform e a gravidade do inadim plem ento da obrigação e 
prejuízos ocasionados quando a em presa, convocada dent ro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o cont rato, deixar de ent regar a docum entação 
exigida ou apresentar docum entação falsa para o certam e, ensejar o retardam ento 
da execução de seu objeto, não m ant iver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do cont rato, com portar-se de m odo inidôneo ou com eter fraude fiscal; 
 

11.211.211.211.2    - As m ultas im putadas à Cont ratada cujo m ontante seja 
superior ao m ínim o estabelecido pelo Ministério da Fazenda1 e não pagas no prazo 
concedido pela Adm inist ração, at ravés da guia de recolhim ento da união - GRU, 
serão inscritas em  Dívida At iva da União e cobradas com  base na Lei 6830/80, sem  
prejuízo da correção m onetária pelo IGP-M ou out ro índice que porventura venha a 
subst ituí-lo. 

 
11.311.311.311.3    ----    A CONTRATADA autoriza desde já ao desconto de m ulta 

pré-determ inada em  processo adm inist rat ivo que garanta a am pla defesa, na 
primeira fatura a que vier fazer jus. 
 
 
CCCCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃOLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃOLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃOLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO    
 

12.112.112.112.1    ----    Ficará o presente contrato rescindido, a juízo da 
administração, mediante formalização, assegurado o contraditório e a defesa, nos 
casos elencados no art . 77 e 78 da Lei 8.666/93. 

 
12.212.212.212.2 - Será tam bém causa de rescisão a ocorrência da 

hipótese prevista no art . 3º  da Resolução nº 07, de 18 de outubro de 2005 do 
Conselho Nacional de Just iça. 
    
    

                                                           
1 Portaria n.º 49 do Ministério da Fazenda, publicada em 05/04/2004 – artigo 1.º, inciso I.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FOROCLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FOROCLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FOROCLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO 
    
13.113.113.113.1    ----    Fica eleito o foro de Curit iba-PR, com  expressa renúncia 

de qualquer out ro, por m ais privilegiado que possa vir a ser, para dirim ir as dúvidas 
oriundas do presente cont rato. 

 
E, por estarem  assim  justas e cont ratadas, assinam  o 

presente em  02 (duas) vias de igual teor e form a. 
 
 
 

Curit iba, ...... de .......... de 2015. 
 
 
 
 

    
................................................................................................................................................................    

Representante LegalRepresentante LegalRepresentante LegalRepresentante Legal    
P/Cont ratadaP/Cont ratadaP/Cont ratadaP/Cont ratada    

Dra. Ana Flora França e SilvaDra. Ana Flora França e SilvaDra. Ana Flora França e SilvaDra. Ana Flora França e Silva    

Diretora Geral Diretora Geral Diretora Geral Diretora Geral ––––    TRE/PRTRE/PRTRE/PRTRE/PR    
P/ Cont ratanteP/ Cont ratanteP/ Cont ratanteP/ Cont ratante    
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ANEXO I   

ESTRUTURA DA PLANI LHA COM DADOS DE I DENTI FI CAÇÃO DOS 

PRI NTSERVERS ENTREGUES 

 

TI PO DO 

EQUI PAME

NTO 

MARCA MODELO 

NÚME

RO DE 

SÉRI E 

NÚM. 

DA 

NOTA 

FI SCAL 

NÚMERO DE 

PATRI MÔNI O TRE 

PR 
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